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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 05 de outubro de202l.

Protocolo n" 69855
Requerimento no 109 /2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

I -ESPECTFTCAÇ.Ã,O DO OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender às necessidades do Departamento
de Saúde, nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumentor

2 - JUSTIFICATIVA:

Os produtos solicitados são essenciais para atender as demandas de atendimentos à Pacientes das
Unidades Básicas de Saúde de Marmeleiro, que atendem nas Unidades de Centro, Santa Rita, Alto São
Mateus, Bom Jesus, Barra Bonita, Pacientes do CAPS I, Pronto Atendimento Urgência e Emergência e

Síndromes Respiratórias.
Considerando o público carente que utiliza o atendimento dos serviços públicos de saúde

municipal, e a importância do atendimento nas Unidades para garantir a melhora na qualidade de vida da
população, levando em conta o compromisso da saúde pública em promover a vida.

Considerando que houve rescisão da Ata de Registro de Preços n" 044/2021, do Pregão no

10712020, e a necessidade dos itens de uso essencial nas Unidades de Saúde.
O quantitativo solicitado é uma previsão para 180 dias, exceto o Álcool 70o/o, que possui um

quantitativo maior, que será destinado ao Departamento e também as Escolas Municipais e Estaduais
conforme a Portaria no 1.857, de 28 de julho de 2020 do Ministério da Saúde, que é um incentivo
financeiro para adquirir materiais necessários para garantir segurança sanitária dos estudantes e
profissionais das escolas e ações de promoção da saúde e prevenção à Covid-l9.

Os itens 1 e 2 do Lote 2 serão destinados aos alunos das escolas do município, para distribuição
conforme Portaria no 1.857 de 28 de julho de2020 do Ministério da Saúde.

Diante disso, solicitamos que seja realizado uma licitação na modalidade Registro de Preços para
adquirir os itens listados abaixo, visando a otinrjzaçáo dos atendimentos no Departamento de Saúde de
Marmeleiro-PR.

3 - ESPECIFICAç,Ã.O DOS PRODUTOS:

Item Cód. Br Quant. Unid. Descrição

Yalor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I BR0269941 3000 Frasco

ALCOOL 70% (Alcool 70% antisséptico
(Antisséptico se refere a tudo o que for
utilizado no sentido de degradar ou inibir a
proliferação de microrganismos presentes na
superficie da pele e mucosas). I LITRO

7,48 22.440,00

2 8R0269943 3000 Frasco

ALCOOL 70% GEL (Alcool 70%
antisséptico (Antisséptico se refere a tudo o
que for utilizado no sentido de degradar ou
inibir a proliferação de microrganismos
presentes na superfície da pele e mucosas).
60 ml

2,58 7.740,00
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J BR0302457 s00 Unid.

BOLSA COLETORA URINA 2L SISTEMA
FECHADO (Bolsa graduada na capacidade
para 2.000 ml permitindo excelência na
mensuração da urina. Sistema fechado com
válwla anti-refluxo. Com membrana auto-
cicatrizante que garante múltiplas stérile para
coleta de urina. Espaço para preenchimento
dos dados do paciente. Suporte de fixação
com haste rígida e com alça cordão. Pinça
corta-fluxo do tipo "clamp". Tubo extensor
em PVC de 120 cm, transparente, atóxico,
flexível, sem dobras. Conector universal com
ajuste para sondas vesicais, com tampa
protetora. Livre de Lâtex. Apresentação
unitária).

4,66 2.330,00

4 8R0419399 100
Pacote
c/ 100

Unid.

COLETOR DE URINA TIPO SACO 2L
COM BARBANTE (Coletol de urina do tipo
sistema aberto. Possui barbante. Capacidade:
2 litros. Não estéril. Pacote com 100
unidades),

58,01 5.801,00

5 BR0461243 20
Pacote
c/ s0
Unid.

ELETRODO AUTO ADESIVO ADULTO
DESCARTÁVEL ESPUMA PACOTE COM
50UN. (Utilizado na realização de
eletrocardiogramas, para a verificação das
ondas elétricas do coração. Pode ser utilizado
em repouso ou em movimento como meio
condutivo em curta ou longa duração.
Descartável; não estéril; Aderência de curta e
longa duração (até 72 horas); Pino e contra-
pino; Gel médico sólido condutor na
quantidade ideal para stérile; Fita plástica
rígida que protege o gel e o adesivo;
Hipoalergênico).

23,76 475,20

6 8R0386125 3000 Unid.

EQUPO DE SORO MACROGOTAS
(Equipo para infirsão de soro; Somente para
infusão por gravidade; Esterilizado por óxido
de etileno; Atóxico e apirogênico; Ponta
perfurante com entrada de ar e filtro
hidrofóbico; Dispositivo para entrada de ar;
Câmera gotejadora flexível; Filtro de
partículas de l5p; Regulador de fluxo;
Conector luer slip; Tubo flexível de l50cm;
Injetor lateral Y auto cicatrizante;
Descartável),

1,27 3.810,00

7 8R0386129 100 Unid.

EQUIPO DE SORO MICROGOTAS
(Equipo para infusão de soro; Somente para
infusão por gravidade; Esterilizado por óxido
de etileno; Atóxico e apirogênioo; Ponta
perfurante com entrada de ar e filtro
hidrofobico; Dispositivo para entrada de ar;
Câmera gotejadora flexível; Filtro de
partículas de 15p; Regulador de fluxo;
Conector luer slip; Tubo flexível de 150cm;
Injetor lateral Y auto cicatrizante;
Descartável).

1,99 199,00
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8 8R0386130 2000 Unid.

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
(Produto estéril; Conector escalonado; Ponta
perfurante com tampa protetora; Câmara de
cotejamento flexível; Pinça rolete corta fluxo;
Atóxico; na cor azul que evita a conexão
acidental com o acesso venoso; Uso único).

1,35 2.700,00

9 8R0352012 500 Rolo

LENçOL HOSPITALAR DESCARTAVEL
(Papel Lençol - rolo de 70cm x 50m;
descartável; 100% celulose reciclada com
fibras naturais; Não estéril - uso único).

13,33 6.665,00

l0 8R0454581 50 Kir

MASCARA DE OXIGENIO ADULTO
(Modelo Adulto; Com Tubo de 02; com
reservatório; não estéril; Composto por:
' Máscara de Oxigênio de Alta Concentração

- Tamanho Adulto; . Tubo de Oxigênio 2,10
m; Bolsa Reservatório; .Composição:

Másoara em PVC (cloreto de polivinila)
resistente e não tóxico

28,98 1.449,00

l1 8R0446031 20 Rolo

PAPEL GRAU CIRURGICO PARA
AUTOCLAVE 250MMXl00M (Rolos
confeccionados de Papel Grau Cirurgico +
Filme Laminado Azul PET/PPcoex
multicamadas, com indicadores químicos
impressos na embalagem)

109,43 2.188,60

12 BR0453771 20 Jogo
PAS ELETRODO ADULTO (Descartável
Para Desfibrilador - DEA - compatível com
o aparelho Life 400 - Futura).

596,28 11.925,60

l3 8R04s3772 l0 Jogo

PAS ELETRODO PEDIATRICO
(Descartável Para Desfibrilador - DEA -
compatível com o aparelho Life 400
Futura).

713,03 7.130,30

t4 BR0438l l4 s000 Unid.

SERINGA l0 ML BICO SLIP (corpo
transparente, facilitando a visualização do
produto; Atóxica, Apirogênica e Graduada;
com cilindro com anel de retenção;
Siliconada e com haste com quebra de
segurança; Produto de uso único;
Informações sobre procedência e validade
impressas na embalagem; Garantia contra
defeitos de fabricacão ou materiais),

0,47 2.350,00

l5 8R0270092 200 Frasco
soLUÇAO DE SORO GLTCOSADO s%
100ML (sistema fechado, estéril, para uso
endovenoso).

3,08 616,00

t6 8R0270092 200 Frasco
soLUÇAO DE SORO GLTCOSADO s%
500ML (sistema fechado, estéril, para uso
endovenoso).

4,1 8 836,00

l7 8R0268236 500 Frasco
soLUÇAO FISIOLOGICA 0,9o/o t000ML
(sistema fechado, estéril, para uso
endovenoso).

6,27 3.135,00

l8 BR0268236 r000 Frasco
soLUÇAO FISIOLOGICA 0,9yo 500ML
(sistema fechado, estéril, parc uso
endovenoso).

3,67 3.610,00

l9 BP(0397292 3000 Unid.

SQUEEZE (ganafa para líquidos capacidade
300 frl, material plástico, com tampa
roscável e válvula em PVC). Personalização
em Silkscreen

3,38 10.140,00
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20 8R0470197 35 Unid

TERMOMETRO CLIMCO
INFRAVERMELHO (Touch Free: Sem
contato com a pele, 3 em l: Medição da
Temperatura Corpórea, Ambientes e

Superficies; Infravermelho: Medição
Instantânea; Visor COLOR GLOV/: O
display muda de cor conforme a temperatura
indicada, facilitando a leitura; Alarme de
Febre).

145,89 5.106,1 5

Valor Total 100.646.8s

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 100.646,85 (cem mil e seiscentos e quarenta e seis
reais e oitenta e cinco centavos).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os equipamentos/materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, junto ao almoxarifado do
Departamento de Saúde - localizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, Centro, no 210 - Marmeleiro.

A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as
solicitações do Departamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento
da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as
quantidades solicitadas.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos
itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fomecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária.

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir dadata da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento solicitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

6 - OBRIGAÇÖES DA DETENTORA DA ATA:

O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo.

A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e
Nota de Empenho.

Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou
A¡IVISA' ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do
contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

7 -DAFTSCALTZAÇÃO:

O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Saúde e da Enfermeira Juliesi A.
Cruz da Silva.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citadas acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu frel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

de Saúde
N
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Prefeitara Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Døtø do Pedido: 0511012021

Tipo de Pessoa: V1

Data do Pedido: 0511012021

Tipo de Pessoa: V-l

Número da Casa:

l\4armeleiro

8561 5-000

Estado: Frar'á-l

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: Rejanesy Aparecida Nesi A

Prefeitr,lrø Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

DEPARTAMENTO DE SAUDE

Marmeleiro

8561 5-000

?a¡anâ

Rejanesy Aparecida Nesi A

PARTAMENTO DE SAUDE

autorização contratação de empresa para
de material médico hospitalar, para atender as

necessidades do de Saúde

autorização contratação de empresa para
de material médico hospitalar, para atender as
do de Saúde
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¿núniios.Ao ut¡liz¡t nosso Site, vocÉ concord¿ com o uso de cookies como descrito em nossa PÐiíti.¿ de Prireridade.
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)
Certificado de Preço Calculado

O Fo.tal ,'ý4enoí Preco ' CompEs, mantido pela Companhiè cie 
-fÊcnoloq¡a dà tnfotma<ào e Conìunicacão do

Pôraná - CEL€PAR, can¡fica qûe ot aájculos forânr reâl;¿aCos de accrCo com 05 produtos e ñltros abaixo
apresentadas, levando em ccnideraçèo os preços pí¿ticados nas operèCöes autcrizêdès poí oeic das

iJot¿s tisca¡s Eletrôni(as - l.iF-e, no ErtêCc Co Pèrànã e tenCo .omo base o êstalc reôii?si6 ña Íáaum Fi:.a:
ic5 ¡si3Co: B.¿srte:rcs :tFEB).

CaEcterfst¡ci5 do Prcduto (fonle: 5¡stema GMS)

54836

iljì.i ¡. q Â.¡:::-i:.J álcool €ti!¡<o h:d:t.aJo. gel. ?c E:au! iNPnì. 48¡g, U¡t'D. D! llElttA: U¡ìitário

Chave de Acesso

6155 1.4 f al0Jê8lZb7bc7.4b<10

Date do Cálolo
30ia9no21 1411?:16

Preço Calculado

R$ 1,95 / unianu" qutt¡

ffi Certificado de Preço Calculado
O Pon¿l Ìlenor Preço - Compras, maf,r¡do pela Companhiã d€ Tecñolcg¡¿ ri¿ tniormação e Co¡ìunicação dc
Pàraná - CELEPAR, certif,ca que os cálculos foram feal¡zados de acordo com or prodùtcs e fi¡rrcs èbèixo
apresentadot levãndo em coisiderèçào os preço5 prat¡c¿dos nôs operaçðes auto.izödòs pcr n:eio das

Notas Fisca¡s Eletrônicas - tlF-Ê, no E5tado do Paraná Ê têndo (cmc base o esÌucjo re¡j!z3.jc îc FérJæ F¡scâl

Cor E:tèics Èr¿sib¡ros (tF!3).

Cancterfst¡cas do Produto (fonte: sistema 6MS)

54816
,'ii<oo: e¡hco hidrstådo, eel.7ö -or¿us 

f.¡pt{. 4g3q, UÞiD DE H:DjDÂ: Un¡rËno

Detalhamento do Cálculo

Chave de Acesso
6r55f .4íaí0.f agl:.b7bc7.rlb(10

Data do Cálculo
30Æ9¡2021 14:33:46

RÊFrÉs€ñtãt¡Tidacie abèrxo de é57". iua aplica.âo É irsuficiÊnte sem uma ar3li¿ção ccmplement¿r

F¡hrcs Sel{¡onados

Perfodo 03Æ4,/2¡ll1ãté30,/09,/2021

Centro-C.idenral, Centro-Or¡ental. Centro-Sul, ¡,letrcpoxlanê de Cur¡t¡ba, Norceste, t'¡cße Central. NorteRmião- Picneiro, Oeste, Sudîste, Sudoeste

Unidade Uu¡d3de (Ul.l) - representando 99.55ó1" iês NF-e

Produtos Selæionados

7S9E56Zc36g6 61.55% LaÕ3LCEi_t{t'Ùt9sPT:aC5CC

7896902205?60 38.45% ¡.LaOCr !á,tc:Lt0f¡EUiRCa,J3l?i iAi¡.iAl<5c6

Cmfome 1ei19.476, de 24 de Ædlde 2018, a øsdþ âo Menor P@ Fderá ærut¡ødâ. ød¡@ù m@E fmmenbs Fra o lEmoobÞ&o, pa€ e
6bbdæro prqstilúoude referémia ó obþlolidMo, ebedo ao agento púUb e r6psbitidaæ Fb utitbção dodorddådo.

Quant¡dade de NF-e Encontr¿das

Quãñtidade dÊ Fcrn<edcrês D¡st¡ntor Encontrados

Coei(i€nte dÊ Variação

Coei(iente Ce Repr€senlativid¿de

Vôriânc¡a

Desvio P3drão

L¡m¡te fnfericr

Lrm¡te Superior

Àlenor Valor

l¡aior Valor

t"lêd¡¿

Méd¡è Pon.ieraCa

Mediana

l,1oda

Quactidade de Cl¿sses

Primeiro Quãrtil

Ter<eiro Quartil

Cc€fciente de \,rariacÈo 5åt¡5Íatório

Rep¡esentêlir¡dade Satisfatór¡a

Preço Caiculãdo

Conlo@ Lei 19.476. de 24 # Æñtde æ18, a æulbâo Mmor
6bÞhr o prep 6[ro& ou ù referéda do

S¡mpl€s

2413

44

29,43ý;

o.t4

RS 0,s8

R5 0,66

RS 3,06

Rs 0.37

R5 14,99

R5 1,93

Rs r,65

Rs 2.01

R5 2,16

RS 1.56

Rs 2¡6

S¡m

Não

Saneado

13e2

2A

19,52.+"

Nomal

i413

44

j2,2eL

31,741i

o,38

RS O,€2

RS 0,66

RS 3,06

RS 0.37

RS Í4,99

RS 1,91

Rs 1.e3

R5 1,74

16

RS r,5ì

Rs 2,Í4

sfm

Não

RS l,8l

Recalculado

2342

2e

19,53./.

39,71'/c

0.14

R5 O.3A

Rs 0,66
Rs 3,o5

R5 1,04

Rs 3,r',1

RS 1,94

Rs 2,C1

Rs 2,21

tb

Rs 1,s7

Rs 2,22

Sim

Näo

nS l,gs

o,'14

R5 O,3S

Rs 0,66

R5 3,06

RS 1,01

R5 3.O1

Ri r,94

R9 1.61

RS 2.OC

R5 ¿16

R$ r,56

R5 2,16

S¡m

llão

GmdElemrenbsFÉ mèm objetirc, æË æ O
ts.|..,.u"0*,$*,-o."

e ãgenle pblico â Gpoæb¡dade pdâ uù¡bçlo ó 6br cá¡dedo.

Rua Maleus Lere 1S1 | Gntro C¡tu læ53mr0 lCudl¡Þ lparaå | Aad | [41132Þffi lFa falÌ 32f)l]ffi
C& P6H l$l I ww.eteærø.gov-kl €ff¡:cdeF@rgov.b

^

Ræ Maleus b@ 1St lCenroCiviø 1ru10lCudtba I Pæná186r lf4ll32ßm lFar l1rl32mffim
C& PGÞl 1S6t lw.deFr.p..gov.brl efr¡:æþpar@F.Sv.br



o l2(

de MINISTÉRIÖ OA
ECONOMIA

uÉoln

R$ 2,86
MEDIANA

R$ 2,49
fvlEN0R

R$ 1,51

FILTROS APLICADOS

Unid¿de de fornecimento Côdlgo M¿terljliserulço

FRASCO 60\,00 t{t 269943

Quäntldâd( totäl de registros: 7

Regrstfos aÞreseñtilrjos: 1 o 7

00008/2021 0000¿ Pregào

00008/2021 ì00005 Pregão

'i:"¿,ffî:å.;ijfi',î uo¿.'¿"¿"i 
ftåås 

iîii',i" ..iîì:',lr.ïi., ,ïli::,r,lîi" o$j,îj:l.

zoosor $ffi FRÂsco6o,oo 13,7rg

IND¡11-¡\BOR lNfr¡\lA
tÂB0flAToRro
FARf!,lACÉt.lTlCO
LTDA

JUSTTCA 0O
TRABALI{O

rRECilONAt.

:rÂABALuo
i?À.REGIAO

VElor Unltúrlo Fornacedo? órgåo i uAsG i Compn
Drt¡

,0s00r0 -
iTRIBUNAL

R$1,51

R$1,67

R$2,49

,IUSTICA DO
fRÂI]ALHO

DO :.15ßtr202t
DA]

DO :l5l0ll202|:
0A,i

i080010 -
ITRIBI.,JNAI"

^

izæs+r fffi msco oo'oo o.rno

FM:ICO 60,00 
5.000

FMSCo 60,00 
4.100

I{IGIAL INDUýTÂh
ourMtcÀ rID^

IREGIOf{AL

iTAÀBALI1O
;2A.RE6IAO

EXp SUStNESS .
SERVTCOS,

COMEßCIO E

n$2,4ii99999999999998 TMPORTACAO OE

PRODUTOfi
PÉRSONAL¡ZADOS
LfDA

i010809..
tcENTÂÀrS
:ËLFfltICAS
,NCJRTE OO
IBRASIL S/A

.26994346083/2021

1269943

Itreqåo

0001512021,00011 Pr€gào

ÁtcooL
ÉTlLrcc)

ÁLcoot
f;Tll.rco

FURNAS-CENTNAIs
Fl,riTrlrcA!j 5.Á.

D0 109/07/2021

tNsT.Ffi0.DI
R M I.ANZA DOs EDUC,,CIENC.Ë
sA¡¡ros coMtiRcro T[c.Do

TRrA.Mtf.lËrRo

,FED.OE

,.tgtot n.azt ,

Relotótlo gsrcdo.tlot 3qùgn021 àê 16t42
F o nts t po lnold a pß c æ,pl onel añe nto, gov,b t

ooo¡s/:oro oooo.r

ì

l.

Preg{lo roso* fNfi,ofnL fff$co60'tto,..ooo R$2,74 JUsrrcA bO
TRABALHO

J BfIIIHANTÊ
COMIRClt\l.. Eln[Ll

lusTtca Do
TRÀ6AITO

SAFIÂA lNÞUSfRlrt E

coMEflcro ÐE JusflcA FEDERAL
cosMriTtcos tÌDA

MEDPOÀ COMERCIO
DÉ MATERIÀI,
HOSPITALAfl LTDA

:0800X0 .

TRIBUNAL
:R6GI0N,t\L 00
.TNABALHO DA

i?¡,$G]^o
:080010 .
-TÂIBIJNAI,

1ìÊ6tONA¡- 00
|IRABALHO DA

l

.26ft1t2û20

n 00035r20?il 00ooE preggo lesorl fffiro$

00020¡2021 00010 Pregào ,zæe+r fff,i.9"L

fRASCo 60,00 ,.g00

'FRASCO 60,00 .1,000

R$4,23

nt4,sB

.24.RÉGIAO

o:looie -Jusrrc¡
lÊÉbÊnAL DE 1À.
,lNFÍANC|A. Rl

ì26111/20?0 
ì

:ýt06t2021

R.lotórlo gercdo ¿llat 30/09î2021 às 16t42
F on t e I pot ne I d e pru c o s,pl onel o me nto, Oov.bt



MEDIA

R$ 2,92

Descriçáo Descriçáo
do ltem Complementar

frllNlSTÉRÐ uA

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

)

Fornecedor

GALAXY BRINDES E

SERVICOS EIREL¡

)

Pttinelde

@gff ECflN{}MtÀ

MTDIANA MENOR

R$ 2,56 R$ 2,12

FILTROS APLICADOS

Descrição

GARRAFA\, MATERIAL:PoLlETlLENO\, GAPACIDADE:30O ML\, APLtcAçÃo:ÁGuA\, CARAcTERíslcns ADlctoNAtsrTAMpA RoscÁvEt\, vÁwUl-A pvc ATóxlco\, pERsoNALtzADA\,
COR:BRANCA\, TIPO:SQUEEZE

Qi;antidade toiai de registros: 5

Registros apresentacios: 1 a 5

Ânc íla C{imÐrâ

202L

ldentificação
da Compra

Código
Modalidade do

CATMAT

387297

Número
do ltem

Unidade de
Fornec¡mento

UilIDADE 13.200 R$2,56
rERNA¡JDO UI.JIFORI,lE5 ESTADO DO
EIRELI PARAI'IA

UASG
Data de
Compra

926288 - SECRETARIA
MU¡¡ICIPAL DE SAUDÊ IIO3,?O27
DE PETROLI'!A

926722 - CCNS REc
DË FISIO E TERAP 0rl/03/?021

.OCUPÂCIOI.JAL 73 REG

98846I - PREFEITUßA
lvlUI{lClPAL DE A5lOZlzD2i

.SARANDI/PF.

.92632]. . SECRETARIA
t".lUt'¡¡C.DE

PLAN¡JAMENTO E

oRçAt'4ËNTO

a6í47 !2t2t

,985915 -
.PREF.T.4UN.DE

TERESOPOLIS

K. L. SERVICOS E

SERIGRAFIA LTDA

órgão

ESTADO DE
PËRNAMBUCO

CONS REG DE
FISIOTERAPIA

TERAPIA

OCUPACfONAI-

00014,/2û21 ût0û4 Pregão GÂF.RAFA

ûttûi12t21 000i8 Pregåc 3Ð729? GARRATA

t0096i2020 0û0t1 Pregão 397292 GARRAFA

0û00212û21 0ûtû3 Pregão 397292 GARRÄFA

UI.IIÐADE s4.879 R$2,12

U¡JIDADE 1,00û R$2,49

UI,IIDADE 1.000 R$2,94

UN¡DADE 25.û00 R$4,50

Relatórío gerado dìa: 3O/O9/2O21 às 76:38
Fonte : p aíneld epre cos, planejamento. gov.br

'XP 
BUSINESS -

SERVICOS, COMERCIO E

IMPORTACAO DE
PRODUTOS
PERSONAUZqDOS LTDA

GALAXY BRÍNDES E

SERV¡COS EIRELI
ËSTADO DE

SERGIPE

ESTADO DO RIO
DE JANETRO

O
(,

.aa

t0019i2021 û0002 Pregáo 397292 GARRAFA 2va6ßD2r
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${(;ixadeentrada xjsl rrl.n.,rrÈço-úi xlGt,trrno. xii)sps-e*odeÊ XiSAaa*rurr*a r-Ssquee:<!o3r..{Lr x ¡ ÅtsoctrnGet Bi; x

+ 'i .e Ô A Nåo sagrrrc i h"tps:.r¡shopee.com.brlSqaeaze-StklMl-Celarida-ijNlDAüE-Marácota-Festas-i.33û907L46.ì3õ87f62247pcsition=1ù

lil ¡pps Çl s;olucas ÿ! mrai! r) PF3ôilÞ.ì-Fonaì d... Ð ËP5-.qenccdiPrÈ,.. $ hiÀKS:úøe-aqên... @ taSSe,:.i. I eÂtcs f;t PesquÈ;rpreçcs-... S hçs;1/psinekiepre...

Siope: ) Casa,CazinhieDecoraçào ) ûecoração > FëstsseCornernoreÇðes ) Squeeze3ûSMLColsriCaUl.ltÐAtE-MaricotaFestas

Squeeze 3g0ML Colorida UNIDADE - Maricota Festas

5.0 ***** 15.r.r.aliacões 55 Vendi<io

R$2,55

a*
@ Lists de leitura

td ceeias

F¡ele

COR

üuantidaeie

Taxa Ee Frele

... Conrpre e geahe '' rnoedas Shopee,i:

,þ Frete Grátis

F Frete Fara São Paulo, Säo Paulo v
R5r.0B - RS8,s6 w

BRÄNCô VEREICLARO

't + 18 unidades disponír,eis

i:sql,se ttìi Lr'; iÌ,it: -., I r¿raaî + :a,j3S

bãçodebÉåè rupæparahå€ bdsruEl misetåpoEllHtË bclg wpanbes ôlteÉ¡fllcBåJdæfh E¡Edeeli.æ
ìr

fl ruo*ncações O A,Ê Cada€tr-¿r EÍbeCentral doVen&'Verdarnshopee Bârxeoapp S¡g,anrosfto Cl E¡ B

Sf snop*"

t-
Cf
¡|t

.¡\)
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$! Caixr de atrada

+ cû
xi0trttns,ll*ebmaiLr.Xi6,".,"*.xlgetsrrr.xiGcunrrEoÊNo\..x-pÀn..*-nu,.TulXi}CurebdeNealr-@

ii! Àprs Ql s:otuc;s 31 maii .) PF.CNIIì4-Sotuld... ..:) 8PS-gwodePr:... f t"l¡LKS:úOe-a4ên,.. @ IaSSa,tCe fr eÂiæ St pesqvÊarpr:ços-... O hftpç.4p3inetdèpre... S Liste de leirurz

a Americanas eslá concorrendo pela gu vez ao PrêrnÍo Heclame Aqui . vole agora >

- compre por depart¡mento v ffiercalc cêlulares brinqueclos eleirdotììés',jcos noiebock tT e home the¿l€r ileleza e F,erfuffiarie gâtaxv vJalcF4

Ç ¡açr:¡iiai 4 çglprf,j¡*, å indica R$ 114,33
JLa'-1 í-

ANVISA

Termometro lnfravermelho Digital De Testa
Anvisa

í2)

ífldice têcnico Non€ do produts: T€¡-rnômetrû inùâvernÊlhc Faita
de nìefiição. hi*delo para ccrprl hußìaflc 32,t û C - 42.9 û ù Modo
de tÈrnperalurå co tnalenal: fi,û c C - 100,ú û C {32.0 ü F - 212,t
ú D ErrÕ máximc penn¡tlrtc' 32.0 íl C - 34_--

$ats lntomlacÐes

tamanlìo: 9-0

enì alÉ 11x sern jurcs no cartâo de crédiÈo
com Ame e fecÈba Ri i.Íl *È Ìùlia

t"EA R$ f ljl,33 em alé t5x sefi juíos
nû cartåo Amer¡canas com rAm€ e receba R:ì
'1,f;C {e vciiì

il:ais iÕfmas de pagamenio

câlcular ffet€ e prâzo

ö rl

IE

para empr€sas vote ßa g€nte bãue o app recetÉ hole prdutos rntemâr¡onats marcas própnas amencanas s{cial ã oferfa do d¡a

olá, faça seu bgln
ou cadastsçe r

amencanas

I ínfoffie seil CEP

ffi (? ffi,'

s 1?;31

2t/æ/2.ÐZ
.r F' Ð {))PTsrvx

o
crr



016 s

PaineÍde

ffreços
¡4r1"1t51ÉÍÌt0 0A

EC0N0f{tA

'i:":'i;ïl" tú'"""a,'ra"a" 
.tjfi]",

Mf:DIANA

R$ 100,00

D.!crlçåo do
Itam

D€scrlç¡o Unldãd. dr QuðntldEd.
Complamcntar Forn.clñanto Of.rtad.

MÊNOP.

R$ 0,38

Valot
uiñä" Fornocodor órgåo UASG

99rJr.46 - ÊnËÈËffufur

MËDIA

R$ 145,50

FILTROS ,rrr,LlCADOS

ri¿illda MJtùrhU5crulç0 Àro dil Cùnfr3
470197 2021

(¡ritiìl¡CäCe hl:iìl de r0gislrorìj 49

lìlgr$[Íos ãnroseiltJd0s: 1 0 4l]

00006/21i?0

00109i2020

uo30u2n20

00útô/xì20

00d:i:'i2c20

00205120:î

00212

00055

00047

00159

00299

00006

L'NIDADC

UNIDÀDË

IJNIDÁDE

ur.JtDÂi)rÌ

UNIDADE

I.INIDADÉ

Precläo

P€gåo

Fr¿(r¿1o

Pre(ráo

l)rtqi!o

Prcqlio

arorsu 
11fi|.Ò,ÿrrR0

,-^.^- rERr'rôMflßôt'ut" riLlNr{-¿)

.-...-..." TERÞ10¡tElncl,'rurÿ 
cl_lN¡c0

.---..- TER$10r¡ËrnÖ.,r,rr.i/ 
cLiNtco

.rorer I¡¡11nÖ*rrno

j?,ìrq? lf:flt4{jl"lËTllO'-"- cLtNrc()

Rlì().38

Rri9,0l

ÊXCI-USIVÀ
ÊrrsTRt8ut00ßÂ DE
I'ilif)¡C,1füH,'¡ïOS UTDA

CIRtJßC¡lC,( NOSSÀ
sËNHOtìÀ. ÊtHgl.t

Drt¡ dr
Compr¡

925659 - HOSP|I,IL
NlfÍrROPOI,rTl\NO 00tLoN 12rc1,'20.11
BËHRÉNS

90

1.5ù0

3Ct

74

20

].óLì

tARD[.1 SERVTCOS
r<f 1l'óJ ¡ti;HilfitsrRrrvos tlnn

lv1Ë0 l-ÁIìMACË
R:;1.1,?Cl7 0lSTn¡6Ult)ORA Dt:

t\4ÊDlC¡\l',lE¡ITOS LTD^.

n5l!

Rrr5

E$T¡\DO DO
l'4ARÀNHAi)

MIJNICIPAL DE CENTRO DO Iì/OB/20?1
GUil..r-tt-:fÌ'ft-:

fsTAf)O Du sÀo 986595 - pREFflTtiRÁ
pAUr-O rr,ruNtclpÂLDÉJ/ic;uÀiìl|JNA23102/2021

ESTADO DO
P¡\RAf,lÂ

9B7BB5 - PRIFEIIIJRA
l\,luNrcrPi\L DË sÁo lo5Ê l4i0rt7t2r
uos PrNHÀii;
gt¡tzsi . îRË¡Éltuttn
f\.tl.J^ltclPÂl.DErFtRA 7:10).tlt)21
GRÂNÞE

:JB799¡ ' PRËfElTtlnÀ
i4UNtC¡ÞÀL DÊ l UFASS¡,FH l5/01/10i1

t9ïÀ00 t)As
AINGOA!;

S¡ìO Bfftl'J¡\RLro
coÞlERcro DE pRôDr.rlos :5.1'lll! t')o

PÂRÀ sAtJDÉ LÎDÀ |AßA¡!A

lJËt.CÀ ÀRï1605 iltEDl(:OS Ê5ÏilùO DÊ
tTDÀ ¡,IINA:' GERAIÍ

Ralotót1o gemdo dtot 23/OgnO21 às 16t23
F on ao t pol nsld a p re c o s. pl onsJ on e nt o. goÿ,b r

rr0ûror20:ri 00(ì?.r) p,iì.riio .rnttr 
ll-lff'j!9!"t'to

0000.{/^,011 00001 lì'r!dì:iiì rjc.ì.-r- -- IFHr.loNlrr.rí¡l)
LiLllo,,do )lrr 

rlLlNlCO

0000¡/2i?l 00:rr prcri;d a;ors; lllffflÿr¡rìo

prÀl,rÊla DrsïRtßrJttiolìÀ ()fÝ.\NDo D0
F SOIUCOES EIRËLI EXËIìC|IO

160512 -

f\tl:X-?0RIiGrì4EliIO0Ê Ilt03t?02.1
CAVAL¡11ìlÀ tlL,lNDAl")OflS

RIJ FÂ.ÊÞIA

t)lSl lìlÞU¡Dl)R¡\ tìË
À,lEDICAIJENTOS E

PROOIJÏOS
HOSPrrAl.ARÉ5 ÊtRf:t.t

Ë5ïldDO f)O
i4Aro GROSSO

981ù94 1ìflFrFHlIU¡lA
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Contpras, mantido pela Companhia cle Ïecnologia da lnformação e Comunicaçåo do
Paraná - cELEPAR, certìfica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e fltros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estuclo realizaclo no Fórunr Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caracterfsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

54836

Mareriaj e,Aceçtcirio Álcool etflico hidratãcio, gel, Z0 graus lNpM, 4BOg, UN|D. DE MEDIDA: Unitário

pdrà Lirnpc:ò

Chave de Acesso

61 54 5.753f 0.f a 8 32.b7b c7.3e1c0

Data do Cálculo

29/09/202109:08:51

Preço Calculado

R$ 3,3 2 / unidade (uN)

Baixo nivel de homogeneídade devido ao Coeficiente de Variação estar acima de 35%, Sua aplicação é insuficiente sem uma
avaliação complementar

Filtros Selecionados

Perlodo 02/04/2021 até29/09/2021

lentro-ocidental, centro'oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte central, NorteReoião- Pioneiro. Oeste. Sudeste, Sudoeste

Unidade Unìdade (UN) - representando g4.e7%das NF-e

ÂProdutos Selecionados

7898451960812 56.66% C6E6oB1 ALCOOL EM GEL70 loOML 6

7894650939833 35.25'/" LYsoFoRtul ALcooL GEL oRTGtNAL 1o0ML 12

7896n298326 0.00"/o ALCOOL GEL |-]ENLAU SUNLAU 100M1

7S98355995132 _ ALCOOL GEL 70 C looMl tÀlDAcEL

7898014567526 - pharmsept pHARMAsctËNCE lco<¡l Gel Antiss ptìco 100m1

A listagem de todos os (8) produtos está disponível no Portal Menor Preço e pode ser consultada por meio do eR-code ou da
chave de ¿cesso deste documento.

conforme Le¡ 19 476' de 24 dê Abril de 2018, a consultâ ao Menor Preço poderá ser utilizâda, comb¡nada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, pêra seestabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público á iesponsabilioadr p"lã ,tiri.ãçaå ão valor calculado.
Rua MateusLeme 1561 | CentroCÍvicol 80530-010 | Curitiba I Paraná | Brasit | [4113200-5OOOl Faxt4l]3200-6600

'fcrr-enan cx. Postal 15061 lwww.celepar.pr.gov.br I e-mail:celepar@pr.gov.br



I

COMPRAS

027K

Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e fltros abaixo
apresentadol levando em consideracão os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Parand e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caracterfstfcas do Produto (fonter sistema GMS)

54836

Iv1àìefíai e AcessdrÍc 
Álcool etllico hidratado, 9e1,70 graus tNpM, 4BOg. UNID. DE MEDTDA: Unitário

pâ¡ô Limpezô

Detalhamento do Cálculo

Chave de Acesso

61 545.753f O.fa832.b7bc7.3e1c9

Data do Cálculo

29/09/202109:08:51

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeñciente de Variação

Coefi ciente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite lnferior

Limite Superior

Menor Valor

,lMaior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coefi ciente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

388

23

58,19ÿ"

5,60

RS 2,37

RS 0,00

Rs 11,25

Rs 1,00

Rs 10,s8

RS 4,07

R5 2,67

RS 2,so

RS 2,so

RS 2,47

Rs s,s8

Não

Sim

Saneado Normal

388

23

61,05%

63,14/"

198

Rs 2,45

Rs 0,00

R511,25

Rs 1,00

RS lo,s8

R5 4,01

Rs ¿s1

R$ z,zo

12

RS 2,14

RS 6,12

Não

5im

RS 3,32

Recalculado

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consultâ ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de refêrência do obieto lic¡tado, cabendo ao agente público a responsab¡lidade pela utilização do valor calculado.

RuaMatousLemel56llCentroClvicolS0S3O-OlOlCuritibalParenálBrasitl[4113200-5000lFaxt4i]3200-6600

Cx. Postal 1506i I www.celepar.pr.gov.br I e-mall:cêlepar@pr.gov.br
:.,.$celeean
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Certificado de Preço Calculado
o Portal Menor Preco - Contpras, mantido pela Companhia de Tecnologia da lnformacão e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e îltros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e. no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórunr Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caracterfsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

39189

GarraÍa

7899850325325

789985032s356

7897659601909

7e97659602852

7897659677058

GarraÍa, Squeeze, CApACIDADE: 3OOml. Conì Têmpå Rosqueável e Bico elï pVC

Retrátil, IvIATERIAL: Pldstico polietileno Flexfvel, CnnncrfníSlcAS AD|C|ONAtS:
Personalizaçåo a Detnir, UN|D. DE MEDTDA: Unirário

Preço Calculado

Chave de Acesso

61 546.4 5 4f 0.f a 832.b7 bc7.3 e 42A

Data do Cálculo

29/09/202110:04:15

R$ 5,92 / Unidade (UN)

Baixo nÍvel de homogeneidade devido ao Coefciente de Varíação estar âcima de 35%. Sua aplicação é insuficiente sem umâ
avaliação complementar

Filtros Selecionados

Perfodo 02/04/2021 até29/09/2021

Região
Centro-ocidental, Centro'oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte central, Norte
Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unídade Unidade (UN) - representando 95.36% das NF_e

.^Produtos Selecionados

ct(3235 SQUEEZE MOOVE MATTE pLASTtCO 5OOML (1UN)

cK323g SQUEEZE MOOVE CLEAR pLASTICO 5OOML (1UN)

GARRAFA SLEEVE tCE 550M1 (souN)

GARRAFA SQUEEZE ESP. LISA 500t/L (fr0uf\)

GARRAI.¡\ SQUEÊZË RATTAN 54oA/IL 3OUN

A listagem de tados os (7) produtos está disponível no Portal Menor Preco e pode ser consultada por meÌo do e¿-code ou da
chave de acesso deste documento.

30.770/"

22.e8%

6J1%

4.34%

23.470/.

conforme Lei 19 476, de24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramontas para o mesmo objet¡vo, para seestabelecer o preço est¡mado ou de referência do objeto licitado, c€bendo ao agente público a responsabilidade pela ut¡l¡zação do valor calculado.
Rua Mateus Leme 15ô1 | Centrociv¡co l8o53o-o1o I cur¡tiba I Paraná | Brasil | [41]3200-5ooo I Fax[41] 3200-6600

Cx. postal i506j I www.celepar.pr.gov.br I e_ma¡l:celepar@pr.gov.br

,,$.rrrooo
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do
Paraná ' CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo conlo base o esiuco realizado no Fórum Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caracterlsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

39189

üavaia

Garrafê. Squeeze, CAPACIDADE: 3OOn.ìi. Com Tampa Rosqueável e Bico em pVC

Retrátil, MATERIAL: plástico polietileno Flexlvel, cnRnctrnisTlcAs ADtCIoNAtS:
Personalização a Delìnir, UNtD. DE MEDIDA: Unitdrio

Chave de Acesso

61 546,454f 0.f a832.b7bc7.3e420

Data do Cálculo

29/O9/2021 10:04:15

Detalhamento do Cálculo

Quantídade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coefi ciente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limìte lnferior

Limite Superior

Menor Valor

nMaior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

514

15

48,75%

9,93

RS 3,1s

RS 0,00

RS 17,36

RS 1,30

R5 14,90

RS 6,46

Rs s,73

RS 4,95

RS 3,96

RS 3,e6

Rs e,32

Não

Sim

Saneado Normal

514

15

47,75%

57,98%

9,69

Rs 3,11

Rs 0,00

Rs 1236

Rs 1,30

Rs 14,90

Rs 6,s2

R$ s,23

Rs 3,e2

13

R$ 4,12

R5 9,11

Não

Sim

Rs 5,92

Recalculado

conforme Lêi 19'476, de 24 de Abril de 2018' a consulta ao irlenor Preço poderá ser utilizada, comb¡nada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para seestabelecer o preço estimado ou de referênc¡a do objeto licitado, cabendo ao agente público á iesponsabilldade pela utilização do valor calculado.
Rua l\¡lateus Leme 1561 | Centro Clv¡co l8o53o-ol0lcuritiba lparaná lBras¡t I[41] 3200-5ooo I Fax t41l 3200-6600'')ttt'oot 

Cx. postal 15061 lwww.celepar.pr.gov.br I e-mait:celepar@pr.gov.br
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EgTNCIMI.A

MËDIA MEDIANA MENOR

R$ 2,58 R$ 2,59 R$ 1,92

FTLTROS APLICADOS

Unidade d: FornÊ.imento D:srriçåo Ano cla Ccmpra órEão
FRASCO 100\,00 ML ÁICOOL eríucoL TIpo:HTDRATADO\, TEOR rtcOóttco:2070_(70-Gt)\, lRnesenmçno:GEl 2021, 2020 ESTADO DO pARANA

Quanlidade total cie registros: 2

Registr-os apreseniaclos: L a 2

ldentificação
da Compra iii?:fi Modaridade .åi+r"îi' 

"rî:ffi" Descriçáo
Complementar

Unidade de
Fornec¡mento

Quantidade
Ofertada órgão

ES'iADO
DO
PARATJA

UASG

987553 -
PREFEITURÀ

F-{UNICIPAL DE
FLORAIIPR

987553 -
PRËFEITURA

I.4UNJCIPAL DE
FLORAIIPR

Data da
Compra

A9ß6i2ît2L

28109t?ü2A

û0020/2021 û0007 Fregão 269943

00019/2û20 00013 Pregäo 269943

Áicoor-
ET¡LICO

ALCOOL
ET¡L¡CO

FRÁ,sCO 100,00
ÞfL

1.500

FRASCO 100,00
ML

1.5û0 R$3.33

Relatórío gerado día:29/O9/2O2I às 08:52
Fonte: paíneldeprccos.planejamento,gov,br

Valor Unitário Fornecedor

NOROESTE
R$ t.Bi 99999999999998 ltitEDtCAt4EN1-OS -

EIREI-I

CIRURGICA ITAIIBF !sTADO
- ËtREt-t Hf^o*o

C:)
C^)
Cf

.^
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Peinelde
.eços

l,,¡lts¡l5fÊnrr.r n,q
ECülrlOMlA

Quânt¡dade
Ofertada

13.200 Rs2,56

)

MENOR

R$ 2,56

Valor
Unitário Fornecedor órgão

FILTROS AFLIC¡1DOS

Descr"ìçëo

GARRAFA\, MATERIAL:PLÁSTICO\, CAPACIDADE:5OO MLL APTICAçÃO:ÁGUA\, CAMCTTNiSNCAS ADICTONAIS:COM TAMPA ROSCÁVEI\, COR:BRANCA\, TIPO:SQUEEZE,GARRAFA\' MATERIAL:PtÁsrco\, GAPACIDADE:5oo ML\, APLtcAç¡otlcuai, cmrcrÈiisri¿Aa Aó¡¿¡õüis,raupn RoscADA/pERso¡¡rr-rzlor coNF9RME M6DEL'Lr|Po:SQUEEZE, GARRAFA\, MATERIAL:PoLlErltENoL crpacloaot:goo t"l¡-\, apllcaçnotÁcull, cÀmalnüäèÀs aõic]¡or¡-aËtriúiA RoscÁvEL\, vÁwUrA pvc Aróxtco\,PERSoNAIIZADAL coR:BRANCA\, rlPo:sQUEEZE, GARRAFA\, MATERIAL:PlÁsr¡co\, cnprc¡olöei¿ao r"rti, ÀplicÀdnö;Ril#ÑÄËNro DE LteutDos\, cARAcTER¡sflcAsADlcloNAls:TAMPAruAwULA/PERsoNAtlzADA coNFoRME MoDEto\, coR:AzuL\, rlPo:sQuEEzE, emnaini riÃiËäiÀi;plÁb-i¿ôi;tlpac¡oaoe,soo MrL ApgcAçÃo:ÁGuA\,clnacrenísr¡cAs ADtctoNAts:cou TAMpA RoscÁvel\, coR:pRETA\, Ttpo:seuEEZE

t'4ËDtA

R$ 3,27

Descrição
do ltem

¡4EDIANA

R$ 3,27

Descr¡ção
Complementar

Un¡dade de
Fornec¡mento

UNIDADE

UASG

988461 -
PREFEITURA

MUNICIPAL DE
SARANDI/PR

987s61 -
PRETEITURA

f.,ìUNICIPAL DE
FORMOSA DO OESTE

Orgão

ESTADO DO
PARANA

Data da
Compra

05¡ù2!2t2r

t7i0?i2a2L

Anc tla
Conipra

202L

Quantidade toial de registros: 2

Registros apreseniados: L a 2

rdentincação o" 
iiTüï Modaridade tál+nTr"

00C96/2020 00û01 Pregãc 39129? GARRAFA

0û0ûll2û21 0C002 P;-egão 36ç663 GARRAFÂ 800

FERNA¡IDO
U¡JIFORIi,4ES ÊIRELI

ESTADÛ DO
PARfìNA

ESÏADO DO
PARANA

UNIDADE

RelatórÍo gerado dia:29/09/202L às IO:76
Fonte: paÍnelde precos.planejamento. gov,br

R D DAVID -

R$3,9875 PRODUTOS
PROr.rOCtoNÂts

c)
(r.)

. l-..,ñ
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, @ Liss de leitura

Digite o que você procurê... aEI utilidades
clínicas,.,,.. @

Faça login ou
Cadðstre-se! H

Todàs âs Categorias v Esterili ação v Esr€toscöpioe Deecartá,,,Ê¡s v AutoclaL,e lrestuiiriô - Fisioterapì¡ v EstuCantes LãnçamentÐs t.Iarcås Ofertãs

Home ) Limpezè€Saneånres ) Álcool ) Ài<;.ì.:.ia;!rìa:ìi;iilr:t;ìr:¡ia 7i)>;-i(,i)rrii,i.r:i-tiìÀi¡fj¡:

Alcool em Gel Almotelia
TOYy - IOOmI - VIC PHARMA

. iõÿajeagÐrail

tod.i V¡CIgA95À

tmbalagem com lOOnì1.

t

$

#å

dJ
'ålHÌjj

9îg

R$4,59

t Calcular frete ê präzo
O pra:o de entregã ¡nií¡a-se após a confírnraaåo de p¡g¿mentû.
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Calcular Frete
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BFS B¡îú do Þÿar@om s¡údè

¡,llnlst€rìo da Saúde
Secrôtaria Execu¡tiva
Departamento ds Economia da Saúde, lnvsst¡mentos e D6senvolv¡ngnto
Coordenêçào G€¡al de Econom¡a da Saúdê
BPS . Bänco d€ em Saúde

r4J€¡a 2E S6t.mbrc 202i 13:21

IIENS
GERAL

UIUdño: JULIESI CRUz

Códho 8R; 043S26

Dsscdçio caTMATl ML, TIPO SLIP, TIPO VEDAçÀO:ÊMBOLO OE BÔRRACHA, AOICIONALIGRADUADA,

0¡tå do Comp¡¡: 28/03/2020 â 2glOS/2021

aPs

0400s Do mi¡

côjf;o oescnçÄocrrnnr roullNoullÉffi oerenrco

SERINGA,
MATEFTÁL:POLtpROptLEN

PERlooo

8RM35

t,.-{35
2ø

oal
coxPR^

DAOOIOACOTPRA o^ootoo
¡raelc¡lræõiiecæ¡ OÆo3 D^ lxslmrcÃo v loREt

I:o#"o#^t n.olltâ^o 
"JlÍ&^ 

r^arcame FoßxÉcEooR 

^i?H!,8î" 
rurrcrero ur 

"!f,o"fiffi "üiå% 
.iåftä"î" coMPElÊrcn xÊoACUÈD PONOERAOA

26

O, CAPACIDADETIO ML.
llPO Slco:8tCO

CENTRAL LUÊR LOCK OU
sLtP. T|PO

VEOAçÁO:ÊMBOLO DE
EORRACHA.

ADICIONALtcRAOUAOA,
NUMERAOA,

ESTERILIOAOE]ESIÉRIL,
OESCARTAVET.

SÊRINGA,
MATERIALIPOLIPROPILEN

O. CAPACIOA0EiI0 ML,
TIPO EtCOrAtCO

CENTRAL TUER TOCKOU
SLIP, TIPO

VEoAÇÄo:ÊMBolo DE
BORRÀCHA,

AOICIONAL:GRAOUAOA,
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preco - Contpras, mantido pela Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e. no Estado do Paraná e tendo como base o estucio realizaclo no Fórunl Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caracterfsticas do Produto (fonter sisteme GMS)

44333

MatÈriãl lloii¡itälãr

seringa Hìpodérmica em Vidro 10ml Luer slip, De prirneira classe hidrolftica,
6arantindo testes e procedinrentos clínicos feitos com segurançå¡ sem riscos de
reaçóes alérgicos ou interaçóes químicas, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61s34.250f0.f a832.b7 bc7.1d bc0

Data do Cálculo

2S/09/2021 13:26:54

Preço Calculado

Firtrosserecionados R$ 36166 / caixa (cx)

Perfodo 01/04/2021 aré 2B/09/202j

Reoião Centro-ocidental. Centro-oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte central. Norte- pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representand o 41.84% das NF_e

Produtos Selecionados

789s283815106 e7.52Yo SER|NGA DESC loML c 100 LL s AG DEScARpAcK DESCA

,.\ 
zggg2sg 4gs7o7 1.gB% sËRrNG.¡\ DEsc s AG ioML LL sR

7998283812297 - sERtNcA DESC 10ML LS 5 A6 10OUN DESCARPACT( DESCA

7897889102702 SËRrNcA 10 tu11 TNJEX

7898652371646 O,5O% SERTNGA 10ML LUER SLtp s,/ AG c/100uN

A listagem de todos os (8) produtos está dispontvel no Poftal Menor Preço e pode ser consultada por meio do e¡-code ou da
chave de acesso deste docuntento.

conforme Lei 19'476' de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objet¡vo, para seestabelecer o preço est¡mado ou de referência do objeto lic¡tado, cabendo ao agente público á iesponsabilidade pela utilizeção do valor calculado.

^ RuãMateusLeme 1561 lcentrocfvicolso53o-0l0lcuritibalParaná | Brasill[41]3200-50001 Fâxt4113200-6600'l)crleean 
cx. Postal 1s061 lwww.celepar.pr.gov.br le-mail:celepar@pr.gov.br
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Certificado de preço Calculado
0 Portal Menor Preço - Cotnpras, mantido pela companhia de Tecnologia da lnfornração e cornunicação do
Paraná - cELÊPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo corn os produtos e ûltros abaixo
apresentados, levando em consideracão os preços praticados nas operaçoes autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF'e, no Estado do Paraná e tendo como base o esiudo realizacjo no Fórum Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caracterfsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

44333

lvl,lterinl I lÐipifdl¿f

seringa Hipodermica em v¡dro loml Luer slip. De pr¡meira classe hidrolítica,
Garântindo testes e procecrimentos crfnicos feitos crm segurånça. sem r¡scos de
reaçóes alérgicos ou interaçÕes qufmicas, Ut\ìlD. DE tr/EDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61534.250f 0.f aB32.b7bc7.1d bc0

Data do Cálculo

28/09/202113¡2654

Detalhamento do Cálculo

Quantídade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coefi ciente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite lnferior

Limite Superior

Menor Valor

- Maior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Prinreiro euartil

ïerceiro euartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

205

7

21,27%

63,97

RS 8.00

RS 29,83

RS 43,63

RS 2e,oo

Rs 10s,00

RS 3¿60

RS 34,80

RS 36,76

Rs 3s,00

Rs 3s,00

RS 38,4s

S¡m

Sim

Saneado Normal

205

7

22,36%

48,78"/o

69,86

Rs 8,36

Rs 2s,83

RS 43,63

Rs 2e,00

Rs 10s,00

Rs 3238

Rs 36,81

RS 3s,36

11

Rs 33,02

Rs 40,00

5im

Sim

Rs 36,66

Recalculado

Conforme Le¡ 19.476, de 24 de Abr¡l de 2Olg, â consulta ao Menor preço poderá ser ut¡lizada, combinada com outras ferrâmentas para o mesmo objetivo, para seestabelecer o preço estimado ou de referência do objeto ti"¡t.oo, c"o"n¿o ao agente ;;bi;;; iJsponsaoitidade pela utilização do varor calcurado.

¡f)arruoo* 
Rua Mateus Leme 1561 lcentro cívico 180530-010 | cur¡tiba lparaná | Brasit l[41] 3200-5000 | Fax t41l 3200-6600

Cx. postal 15061 | ww\M.celepar.pr.gov.br I e_ma¡l:celepar@pr.gov.br
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo peneNÁ

Marmeleiro, 05 de outubro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à attonzação solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pela Diretora do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentari a para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
ceÍame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: Iicitacao@)r¡-au¡clcir¿.pr:gt)v,-b.r/ liç¡ac{qQ2ú.ùunr:1919j-Lcu2r.gç1y._þ1 - Telefone: (46) 3525-8loz / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡.neNÁ

Marmeleiro, 19 deoutubro de202l

PAREcER coNrÁnn,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de outubro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: l9ll0l202l

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 209t2021
Data do Processo: 051r01202r
Modalidade: Pregão Eletrônico no l3ll202l
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de material médico

hospitalar, para atender as necessidades do Departamento de Saúde.
ValorMáximo R$ 100.646,85

Conta Orgãol
Unidade

Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 0 259,71
1239 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.36.00.00 303 227,00
2199 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 349 88,99
2622 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 885 14.972.31
1240 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 303 408,32
t24l 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.36.00.00 346 59.000,00
It75 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 348 18.137,37
1242 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.36.00.00 494 29.505,42
1476 10.301 0016 2.072 3.3.90.30.36.00.00 0 295.873.94
1477

08.02

10.301 0016 2.072 3.3.90.30.36.00.00 303 123.320,25
2573 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.36.00.00 0 1,7.035,65
1478

08.03
10.304 0020 2.033 3.3.90.30.36.00.00 494 t4.689,78

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos
349 - Incremento PAB
885 - Coronavírus (Covid-I9) MAC
346 - NASF Estadual
348 - Atenção Básica Estadual
494 -Bloco de Custeio das e Públicos de Saúde

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
E-mail: Ic_i1A-çirp@unAt:Lr:ç!ç_itr.l,p.Lgçy-l,r /jjç_itruirr,"Q?úl)l-r_r3¡g.rrlglqi¡.9,p_¡1g1;¡-v_.b-r - Telefone: (46) 3525-8 l07 / 8 105
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MUNrcípro DE MARMELETRo

Respeitosamente,

ESTADo po pnReNÁ

Contador
cRc/PR 07Lts2to-ï

Þ-
Junior

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: !citacao(ârnar¡neleiro-.p¡-cott¡dllgllaaaat2(r-¿)lrauue_!cjro.p:-sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / Blos
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo po pRn¡NÁ

Marmeleiro, l9 deoutubro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 05 de outubro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da aquisição solicitada pelo Departamento de Saúde, conforme requerimento que consta nos autos, sendo
que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de
Contabilidade. No caso de processo licitatório para
consultar o Departamento de Fazenda para
solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

Diretor do

, o Departamento solicitante deverá
de recursos financeiros antes da

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l9 deoutubro de202l

De: Pregoeira
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade pregão
Eletrônico n." l3ll202l e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei n" 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007: do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto M 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente I

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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MUNlcípIo DE MARMELEIRO
ESTADo oo paReNÁ

EDTTAL nn pnncÃo Br,BrnôNrcoNo 131/2021_pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 I2O2I

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIztçÃoz o3/tzlzozt

nonÁnro un rxÍcro oanispurA: às t4:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-paraná

www.comprasgovernamentais.qov.br .,Acesso Identificado,'

EXCLUSNO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

o urnrucÍplo DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela porraria
no 6'457 publicada em 18 de março de202l, torna público para conhecimento dos intei"rsa¿os que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sób mo¿ati¿ade pREGÃO niÈriOÑco, iä-ifpã
menor preço em regime de valor unitário do item, objetivando o REGISTRO DE pREÇOS para
futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de material médico hospitalar, para átendår as
necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 70.024, de 20 de setembro de2019,io Decreto no 7.746,de 05 de junho deíOn,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro ds20l0,da lnstrução Normativa SEGES/Mp n"
03, de 26 de abnl de.2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembio de 2006, da Lei no I l.4gg,
de l5 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, aLei no 8'666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/20i16, d" 26 de outubro d,e 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem co'mo as noñnas vigentes e aplicáveis ao objeto dá
presente licitação.

03 de dezembro de 2021às 14h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELETRO/PR
Local da Sessão Pública:

DATA E HORA DA ABERTIJRA DA SESSÃO PLTBLICÄ.:

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚNT,TCA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

o recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www. comprasqovernamentais. qìv. br. 

-

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 03 de dezembro de
2021 às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO

constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE pREÇos para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender as
necessidades do Departamento de Saúde.

t.l

t.2

2.1

2

2'2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais. gov.br e

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante aparticipação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.66S1000t¡ t
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peReuÁ

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Editat poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone no (46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Saúde, telefone n' (46) 3525-2848 I 3525-1.557.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa *ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATóRrO

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para i-pugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sesìão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, n" 255 - Centro, Marmeleiro - pR,
Setor de Protocoloo ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacaola)ma rm eleiro. n r.sov- h r-

4.t.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4'1.3 A pregoeira deve¡á decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4'l'4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fïsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

2.5

3.1

4.1

4.3

2.6

3

3.2

4

4.2

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação,

somente serão prestados e

de Apoio, até 03 (três) dias
endereçados ao e-mail:

4.3.r A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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4.4

ESTADo no pnn¡NÁ

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4'4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLeino I 1.488, de 2007, cujo iamo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadãstramento e sua habilitaiao de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.eov.br/conpras/pt-br/sisternas/sicaf-digital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do pregão.

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fi.rncionem no país;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administraçao pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida 

"orr, 
,urp"nsão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante,-o.r'pr"go"ira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

C*9 requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou ,,não,,, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus u-n"*or, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5'3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir ae t4 lquatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Fìderal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

5

5.1

5.2

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

5.3
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6

6.2

ESTADo oo pnReNÁ

5.4

1.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e tV doãrtigo lo e no inciso III do irtigo 5. da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICp - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluídã a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrìntes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.1

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão ìogo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

6.3

6.4

7.1

7.2

7.3

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com osdg.rT.oto. d. hubitit"*io .*inidor oo itunl l0 do .dit"l,p-prtu@
ofertado e o preço, até a data e o horário estuUet""iaos yo* ãb"rturu da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio deisa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes d-os sistemas.

As Microempresas e, Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lo da LC n" 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5-000
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7.6

7.7

7.8

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8

ESTADO DO PARANÁ

Até a abertura da sessõo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negóciação e
julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia 03 de dezembro de 2021 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet se¡á aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início daetapade lances.

A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conienham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 rambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2'2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

no sistema, com

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor,

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8'7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. posral 24 - CEp g5.615_000
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8.8

8.9

8.10

8.1r

8.12

8.13

8.14

8.l5

8.r6

8.17

8.18

8.l9

8.20

ESTADo oo peneNÁ

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública teró duração de f0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-
se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o ."irrí"io da sessãó pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a råcepçao dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada iominte uiO. d."oødas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utiiizado para
divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8'666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamàte, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país.
8.20.2 por empresas brasileiras.
8 ?93 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país.
8.20'4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pr"irirtu em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aiendam às t"gru, d"
acessibilidade previstas na legislação.
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8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22

8.23

8.24

8.25

9.1

9.2

9.3

9

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhu uprãr.itudo o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação .-.ondições diferentes das previstas neste
Edital.

A negociação será tealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãõ realizada, uòo-pánnuda, se for o
caso, dos documentos complementares, quando neceisários à confirmação dìqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pãra
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no
$ 9" do art.26 do Decreto n." 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no l455l2}l8 - TCU - Plenário), 

^ 
ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9'2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com or pr.ço, dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando Je referirem a materiais e instalaçôes
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somènte poderá ser reiniciaãa mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

A P-regoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de fi'rncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob påna de não aceitação
daproposta.

9'5'l O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de frndo o pìuro, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9'5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

9,4

9.5
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9.9

9.6

9.7

9.8

t0

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

EsrADo oo pene¡¡Á

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
eprocedência,além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo-sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação daproposta.

Serri adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, fÏcar demonstrado que é inexõquível ou inviável o tance ãíertaoo.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificãção.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no,ochaf, a nova data e
horário paraa sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro-lugar, a Pregoeira verificará o eveniual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastràs:

10.1.1 srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
I,https : //certidoes- a nf.apps. tcu. gov. h r /)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, d,e 199i, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade adminis trativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio dè pessoa jurídica da qual sejã sóció majoritario.

Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

No caso de inabilitaçáo,haverânova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemèntar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a habilitaçño, será exigida a documentação relativa:

10.5.1

10.5.2
10.5.3
10.5.4

habilitação jurídica
qualificação econômico-financeira
regularidade fiscal e trabalhista
regularidade técnica

10.5.5 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡unÍnrc¿, consistirá em:

10.5.5.1 No caso de empresário individual: inscricão no Resistro Público de
Emoresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectivu,"à*

À
A
À
À
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10.5.6

10.5.7

l0'5.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em vis'tt, devidamente registrado na Junta Com".ciul da ,esp"ctiua
sede.

10'5.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microemnreendedor Individual _ CCMI.L na fonma ¿¿
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará õondicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.6.1 Certidãg, r¡epativa de fedido de falência ou recuneracão iudicial ou
e*trajudipial, expedida pelo distribuidor da sede da p* i*ioi"u,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filìal licitãnte, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública áeste
PREGÃO, se outro praza não constar do documento.

A documentação relariva à REGULARTDADE FISCAL E TRABALHTSTA
consistirá em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica _ CNpJ.

10.5.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municinal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinenGìãì*ã-ã1"
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.7 '3 Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Féderais å aIlívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da n"..itu f,"¿oul ¿o
Ministério da Fazenda.

10.5.7.4 Prova de regularidade para com a f'a-enda Estaduat do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com oãb¡"to licitado.

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municinat, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5'7'6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Servico IF.GTS).

10.5'7,7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão ñepativa de Dåhitos
Traharhistas rcNTlr), nos rermos da Lei n. t2.+40,i"i7iã¡rlhã-ã"
20tl.

10.5'7'8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fisóal e trábaftústa, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condiçao dó reguìárizaçao
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo' a contar do momento em que for declarado uenceáor do certime,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidõeJ negativas oi positivas com
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efeito de certidão negativa.

10.5.7.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.8 Deverá apresentar ainda a nnCr,¡RACÃO UNFIC¡nA:

10.5.8.1 Declaração unificada conforme modelo. (ANExo IIf)

10.5'9 Para efeitos da Lei Complementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O ENOUAIIIL{MENTO.

10.5.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n" 123/2006,
de 14 de dezembro de2006, alterada pela Lei no 14712014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
h bilitação, T
Porte IANFvO IV).

10.5.9.2

em data
a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
outro prazo não constar do documento.

10.5.10 A documentação relativa à REGULARTDADE TÉcNrcA consistirá em:

10.5'10'l Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de
vigilância sanitária - ANVISA, de acordo com a Lei Federal no
6.360n976.

10.5.10'2 Alvaró de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitiária
Estadual ou Municipal da sede da licitante, de acordã com o código
Sanitário e legislação complementar.

10.5.10.3 A documentaçõo elencada no item 10.5.10, não é necessária r
apresentação para o item 19 (Termo de Referência).

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados eáualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3¡ de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUTR APENAS os documentos
mdtcados nos subitens acima 10.5.5 - Habilitação Jurídica, 10.5.6 - Qualificaçño econômico-
financeira e 10.5.7 - Regutaridade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

não anterior
PREGÃO, se

10.6

10.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o ào"rr-"nto válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal dãs microempreru, ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n' I 47 l20l 4.
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l0'9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentaçãJ vencida junto ao
SICAF.

l0'10 os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10'11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar enos ou falhas que não alterem asubstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhés validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10'll'l o não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

l0'11'2 o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de hatilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação dus sunçO"s
cabíveis.

10'11'3 Não.havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(esj cuja retirada(s) seja(m) suficienté(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

l0'll'4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I l DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

ll'l Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item aitem ou um ilem por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a pRoposTA
DE PREÇOS AJUSTAI)A, em cõnformidade com o último lance ofertado. para tanto, apregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll'2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los' em formato digital, via sistema, oo p.uro de 02 (duas) horas, sob pena deinabilitação.

I l '3 O licitante deyef anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão púbücã, ou seja, ¿as-OZn¡Omin às llh3¡min e
das 13h00min às l7h00min, contados da cõnvocação.

ll'4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: Iicitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e_mail, o iesponsavel pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e dó seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos emvirtude de problemas no servidor ou navegadòr, tãnto ìo Município áe Marmeleiro quanto do
emissor.
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1l '5 A f,rm de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão-considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 

"nuio 
da nropoìta dá

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da nãoàceiiação da proposta.

ll'6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro doprtzo estipulado, via chat ou e_mail, prorrogação ão -.r_o.
11'7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção dediligência destinada a esclarecer ou complernentar a insìrução do processo, vedada a inclusãoposterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a retlização

da sessão pública.

11'8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a proposta de preços
arualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira ¡nSCreSsm,rcAlid-;
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classific ação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

ll'9'l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçãó
da proposta.

ll '9 '2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflaciorùria.

ll'9'3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros' encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

ll'9'4 Prazo.de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previstó no art. 69, $ 2ocombinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

I l '9'6 o preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

1l'9'7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

l"^li: ". especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

I L9.8 A Pregoeira reserva o di¡eito de realizar diligências para instrução do processo sobreinformações que não estejam claras, b"- "ó-o de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

Il '9 '9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

{: lTleiqra Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo d,e validade daPRoPoSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicltáçao qu*to a aceitação serãoformuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, nocaso de concordância, a pRoposrA não poderá ser modificada.

Il.t0
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ll'11 Quando do valor total estimado_da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

ïl,Itl,tdt, caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segundu åurà
oeclmal.

rz Do ENcAMINHAMENTo DA DocuMnNra.çÃo

l2'l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,quando solicitadas pela Pregoeira deverão se. apre.entadas no p¡¿zq-Eá,;-" ¡'- l)3
¡ifgþ,contadosdasolicitaçãodapregoeirano,i,t"-u"l"t,ô.,i"ffieendereço:Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, cEÞ s5.615-000. Aos cuidados do Dãpartamento de Compras,Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís vergínio Biava. b envelope contendo osdocumentos deve estar lacrado e informãr o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do pregão Eletrônico.

13 DA VERIF'ICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

l3'l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

l3'l'l Es'¿r habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
-SICAF,

l3'l'2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3 ' I '3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

l3'l'4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13'1'5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente deproposta,,.

13'1'6 Não possuir.registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional deEmpresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), dá Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência- (www.portaltransparência.qov.br/ceis) e nocadastro Nacional de condenações civis po. ãto a" r-p-uiaude Adminis trativa(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEpRC l Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante ."rá e*"luídoìð 

""rtur*.
l3'2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação dehabilitação e proposta final pelo licitãnte classificado Ëm primei.o tugar, a pregoeira o declararávencedor.

13'3 ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentarsua documentação de habilitação e, se necessário, observadã a ordem crescente de preço, osautores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido peloinstrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

CNPJ: 76.205.66s¡OOO I ¡ I
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t4.t

14.2

t4.3

t4.4

14.5

14.6

Declarado o vencedor, a pregoeira abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intånção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logò iiima¿ås furu, qu"r"nao,
apresentarem as contrarrazões em igural prazo, que começará a contar do término do þrazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.comnrassovern a mentais.sov.lrr.

o recurso contra decisão da pregoeira não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarÍazões, a Prego eira terëtaté 5 (cinco) dias para:

14'6'l Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6,2 Motivadamente, reconsideraradecisão.

14'6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

I4.7 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará oprocedimento à autoridade superior parahomolo gaçeo.

DA REABERTTJRA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

15'1'1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou "- que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos *rrludo, e os que dele dependam.

l5'l'2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

" iuàt"rrte ou não
comprovar a tegiatização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4^3, ç1. da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15'2'l A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.61 5-000
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14.8

14.9

l5

15.1

15.2
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15'2'2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJrJDrcaçÃo E HoMolocaçÃo

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16. t.l

l6

l6.l

16.2

t7

17.l

t7.2

17.3

l8

18.I

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

Se o .primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, nu oid"rn de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sópoderá ser realizada depois da adjudicaç19 d9 objeio ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

'

16'2'l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objero licitado.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria daContratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fisòal, após o recebimento ¿ãnnitiío do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃOESTADUAL, FEDERAT E MLTNICIPAL) em validade pà o pagamenro.

Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte daadjudicatária e haverá em decorrência, suspensão då prazo de pagamento até que o problema sejadefinitivamente sanado.

DA DOTAçÃO OnçauENTÁRrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Afigo65, II, "d" da Lei 8.666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordiniâria, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações daPrefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
do-cumentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,"d" daLei8.666193.

Os. valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aåitamento.

Cup¡: 26.205r6ÿoõõTi-i
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
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18.7

l9

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

19.6

t9.7

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Saúde l5o/o vinc. s/ rec. impostos, lncremento pAI|, Coronavírus
(Covid-l9) MAC, NASF Estadual, Atenção Básica Estadual e Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

DAS CONDIçOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇos, cuja minuta consta como Anexo v deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão ea assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via oiiginal no
Departamento de Licitações da Prefeitura Munici-pal, em até 0S (cincã) dias após o seu
recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Pataaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hÍpótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo parc a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcuiso e desde que oco¡1a motivojustificado aceito pela Administração.

o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que podèrá ser feita atruïér du cápia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos pr"çór dè mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde qu" o prcço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

CNPJ: 76.205.66S¡OOOt ¡ t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5_000
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Conta Funcional Elemento de Fonte
268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 0
1239 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.36.00.00 303
2199 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 349
2622 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.36.00.00 88s
t240 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 303
t24l 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 346ll 75 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 348
1242 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 494
1476 10.301 0016 2.072 3.3.90.30.36.00.00 0
1477

08.02

10.301 00t6 2.072 3.3.90.30.36.00.00 303
2573 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.36.00.00 0
1478

08.03
10.304 0020 2.033 3.3.90.30.36.00.00 494
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r 9.8

20.1

20.2

20.3

2t

2l.t

21.2

2t.3
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20.2.2

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0%o (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temp-orária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Marmeleiro, por prazo não superioi a 02 (doìs) anos, sendo qu" 

"- caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pelã Administràção do Município, será aplicado olimite máximo temporal previsto para apénalidade 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidad 

" puru liôitar junto à Administração pública, enquanro

CNPJ: 76.205.66S¡OOOI -O I
Avenida À4acali, no 255, Centro - Cx. posral 24 _ CEp g5.6 I 5_000
E-mail: licitacaolâm¡nlcþlsLJ,l-sa-v-brl..l.ls'liì!ûì0?(¿o]-,**l-.:un.pr*,-,,,,þr 

- Telefone: (46) 3525-8107 / gl05

20

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, osmesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venhåm a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

o-.pl"'9 de entrega dos produtos ser¿í de acordo com o ANExo I do edit¡l, após asolicitação e emissão de empenho do Departamento de saúde.

20'l'l o ptazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração,diante depedido formalizado, feito ao setor r"q,.risit*t" até 2 (dois) dias antes áo término do
prazo original.

20'l'l'l 
Çompeje a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20'2'l Se disser respeito à especifrcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, ."- prejuízo das penalidades ca'bírreis.

se cfisser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das pËnalidades cabíveis.

o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

De conformidade com o art. 86, da Lei n".8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado naentrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, ¿ mutta moratória
de 2%o (dois por cento) por dia de atraso, até o lìmited 

" 
toyr(dez porcento).

2l'l'l A multa prevista no item 27.1, serët descontada dos créditos que a contratada possuircom o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular .o* u, demais sançoes
administrativas.

Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital eAnexo I, serão aplicadas as penalidades do item 2L tlsem prejuízo da aplicação daquelascontidas no item21.3.

Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial doobjeto contratado, a Administração podera aplicar ¿ u"n"eáóru, mediante publicaçãá no DiarioOficial do Ente Federado, as seguintei penalidades:
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21.4

2t.5

2t.6

21.7

22.1

22.2

22.3

22.4

')) <

22.6

22.7

22.8

23.1

22

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. g7
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de05 (cinco) dias úteis contadosda intimação por parte do Município, o respectivo valoi será descontado'dos créditos que acontratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 
" ""rã. 

q"" sobejar será
-encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execuçao pela procuradoria Geral doMunicípio de Marmeleiro/pR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor damulta não recolhida sgf elclmrnhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pelaProcuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar daciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazoencaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, ¿entro do mesmoprazo.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia dointeressado e recurso nos prazos definidos em lei.

DA REVOGAÇAO E ANULAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razõesde interesse público decorrentes de iäto superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la emvirtude de vlcio insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atosque diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competenteindicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ocontrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aosdemais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado ocontraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamentefundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPç.4,O

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislaçãobrasileira' dentre elas, a Lei de Improbidade eåministiativà 6ei pederai n3 g.429/1992), a LeiFederal n'o 12'846/2013 e seus règulamentos, se comprometem que para a execução destecontrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou ," 
"o-pro-eter 

ã dai, a quem quer que seja,

23
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24

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

,r\ 24.8

24.9

24.10

24.1t

24.12

aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto porintermédio de outrem, qualquer pagamènto, doaçaà, coäpensaçao, vantagens financeiras oubeneficios indevidos de qualquer ésp?cie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal oude comrpção, bem como de manipuiar ou fraudar o equilíbrù econômico financeiro do presentecontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objlto deste contrato, devendo garantir, aindaque seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIçOES GERAIS

o resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário oficial dos Municípiosdo Paraná' através do endereço eletrônico hitpJiiww.nlarmeleiro.pr.eo.,r.brlsitio/cliario-
oficial'pl.rp, e no .Portal de Transparência ao rurñffi através do endereço eletrônico

os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aPrefeitura Municipal de Marmeleiro não ¡"i1, 
-.rn 

caro atgu*, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do pro".rroîi"itatório.

os proponentes são 
.responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados èm qualqu.i fur. da licitação.

Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado a pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquãr fase da licitação, a promoção de diligência destinada aesclarecer ou complementar a instruçã-o do processo, vedada aìnclusão posterior de documento ouinformação que deveria constar no pio".rro desde a real itàçeo ¿asessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela pregoeira.

os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramenteformais, sanar erros ou falhas, desde que não contrari.ri u t.giriução vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,prevalecerão sempre' para todos os efeitos, or t.r-o. deste'Editai e dos documentos que ointegram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo decópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgãoãu-i-rnpr"nru, na forma da lei, ou ainda,excepcionalmente através de cópia acompanhada do o-riginal fàra autenticação pela pregoeira, eserão retidos para oportuna juntada aos autos do prõcesso 
"¡-;i;;il p'.ün"nt" a estalicitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legalou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com númerode C}WJ' Se o licitante for mátriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.Se forfilial' todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela próprianatureza ou por determinação legal, fo¡em comprovadamente emitidos upànu, d ;å*" da matrizou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

CNPJ: 76.205.66S¡OOOI -Ol
Avenida À4acali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
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24'13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos qu" .onrrg*em o seu requerimento, nãopodendo, ainda, ser remetidos posteriormeni. uo prazo fixado.

24'14 o presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no8.666t93.

24'15 o licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no pro.ãdi-ento licitatório.

24'16 os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24'17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferidã pu.u o primeiro dia útilsubsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregàeira em contrário.

24'18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naPrefeitura Municipal de Marmeleiro.

24'19 casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24'20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osinteressados, e o desatendimento de eiigências formais, desde que 
"ao^"ã-prometa 

a aferição dahabilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento dequalquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 05 de novembro de

air Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - de FornecimentoTécnicas e
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
ANEXO III Modelo de Unificada
AI\EXO IV Modelo de ME/EPPde
ANEXO V Modelo da Ata de de

CNPJ: 76.205.66S¡OOO I O I
Avenida Macal
E-mail:

i, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6l 5-000

- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N" I3I/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 I 2O2I

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I.JNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender
as necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECIFTCAÇÕES TÉCNICAS E CONDrÇÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTçÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender as necessidades do
Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,
cabendo ao Departamento de Saúde informar à Comissão se o produto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas,

ITENS EXCLUSTVOS PARA ME E EPP

Item Código BR Quant. Unid. Descrição do Produto

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 8R0269941 3000 Frasco

ALCOOL 70%o (Alcool 70% antisséptico
(Antisséptico se refere a tudo o que for
utilizado no sentido de degradar ou inibir a

proliferação de microrganismos presentes na
suÞerfïcie da pele e mucosas). I LITRO

7,48 22.440,00

2 8R0269943 3000 Frasco

ALCOOL 70% GEL (Álcool 70%
antisséptico (Antisséptico se refere a tudo o
que for utilizado no sentido de degradar ou
inibir a proliferação de microrganismos
presentes na superfície da pele e mucosas).
60 ml

2,58 7.740,00

J 8R03024s7 500 Unid.

BOLSA COLETORA URINA 2L SISTEMA
FECHADO (Bolsa graduada na capacidade
para 2.000 ml permitindo excelência na

mensuração da urina. Sistema fechado com
válvula anti-refluxo. Com membrana auto-
cicatrizante que garante múltiplas stérile para
coleta de urina. Espaço para preenchimento
dos dados do paciente. Suporte de frxação
com haste rígida e com alça cordão, Pinça
corta-fluxo do tipo "clamp". Tubo extensor
em PVC de 120 cm, transparente, atóxico,
flexível, sem dobras. Conector universal com
ajuste para sondas vesicais, com tampa
protetora. Livre de Látex. Apresentação
unitária).

4,66 2.330,00

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mail: liç-i!.qç44-(ì¡ra-r::rcl-ç'j-ri¡p-lgçy,"b-r.l-lìcj-!a"çixl0?k)lu-¿uluçl-cirS+¡gov,b-r' - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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58,01 5.801,004 8R0419399 100

Pacote
c/ 100
Unid.

COLETOR DE URINA TIPO SACO 2L
COM BARBANTE (Coletor de urina do tipo
sistema aberto. Possui barbante. Capacidade:
2 litros. Não estéril. Pacote com f 00
unidades).

5 8R0461243 20
Pacote
c/ 50
Unid,

ELETRODO AUTO ADESIVO ADULTO
DESCARTÁVEL ESPUMA PACOTE COM
50UN. (Utilizado na realizaçáo de

eletrocardiogramas, para a verificação das
ondas elétricas do coração. Pode ser utilizado
em repouso ou em movimento como meio
condutivo em curta ou longa duração.
Descartável; não estéril; Aderência de curta e

longa duração (até 72 horas); Pino e contra-
pino; Gel médico sólido condutor na
quantidade ideal para stérile; Fita plástica
rígida que protege o gel e o adesivo;
Hipoalereênico).

23,76 475,20

6 8R0386125 3000 Unid.

EQUIPO DE SORO MACROGOTAS
(Equipo para infusão de soro; Somente para
infusão por gravidade; Esterilizado por óxido
de etileno; Atóxico e apirogênico; Ponta
perfurante com entrada de ar e filtro
hidrofobico; Dispositivo para entrada de ar;
Câmera gotejadora flexível; Filtro de
partículas de 15p; Regulador de fluxo;
Conector luer slip; Tubo flexível de l50cm;
Injetor lateral Y auto cicatnzante;
Descartável).

7,27 3.810,00

7 8R0386129 r00 Unid.

EQUTPO DE SORO MTCROGOTAS
(Equipo para infusão de soro; Somente para
infusão por gravidade; Esterilizado por óxido
de etileno; Atóxico e apirogênico; Ponta
perfrrrante com entrada de ar e filtro
hidrofóbico; Dispositivo para entrada de ar;
Câmera gotejadora flexível; Filtro de
partículas de l5p; Regulador de fluxo;
Conector luer slip; Tubo flexível de 150cm;
Injetor lateral Y auto cicatrizante;
Descartável).

1,99 199,00

8 8R0386130 2000 Unid.

EQUIPO PARA NUTRIÇAO ENTERAL
(Produto estéril; Conector escalonado; Ponta
perfurante com tampa protetora; Câmara de
cotejamento flexível; Pinça rolete corta fluxo;
Atóxico; na cor azul que evita a conexão
acidental com o acesso venoso; Uso único).

1,35 2.700,00

9 8R0352012 s00 Rolo

LENÇOL HOSPITALAR DESCARTAVEL
(Papel Lençol - rolo de 70cm x 50m;
descartável; 100% celulose reciclada com
f,rbras naturais: Não estéril - uso único).

13,33 6.665,00

10 8R0454581 50 Kit

MASCARA DE OXIGENIO ADULTO
(Modelo Adulto; Com Tubo de 02; com
reservatório; não estéril; Composto por:
' Máscara de Oxigênio de Alta Concentração

- Tamanho Adulto; ' Tubo de Oxigênio 2,10
m; Bolsa Reservatório; 'Composição:
Máscara em PVC (cloreto de polivinila)
resistente e não tóxico

28,98 1.449,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: lic_ilggrìq@u¡nrglsircÆg0J. br./_lþl!¡c¿ta"Q2(¡)nralnrcleir¡r.p¡¡¡çryþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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109,43 2.188,60

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

I .2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 100.646,85 (cem mil e seiscentos e quarenta e seis

reais e oitenta e cinco centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaq.(4r¡anng.lgrrtl]l-!-lgru.þ¡J-licilq-cieO2@D4llrql--cJ-tç-,0-r.goy=tr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

ll 8R0446031 20 Rolo

PAPEL GRAU CIRURGICO PARA
AUTOCLAVE 250MMXl00M (Rolos
confeccionados de Papel Grau Cirurgico +
Filme Laminado Azul PET/PPcoex
multicamadas, com indicadores químicos
impressos na embalagem)

t2 8R0453771 20 Jogo
PAS ELETRODO ADULTO (Descartável
Para Desfibrilador - DEA - compatível com
o aparelho Life 400 - Futura),

596,28 11.925,60

l3 8R0453772 l0 Jogo

PÁS ELETRODO PEDIATRICO
(Descartável Para Desfibrilador - DEA -
compatível com o aparelho Life 400
Futura).

713,03 7.130,30

t4 BR0438l 14 5000 Unid.

SERINGA l0 ML BICO SLIP (corpo
transparente, facilitando a visualização do
produto; Atóxica, Apirogênica e Graduada;
com cilindro com anel de retenção;
Siliconada e com haste com quebra de

segurança; Produto de uso único;
Informações sobre procedência e validade
impressas na embalagem; Garantia contra
defeitos de fabricacão ou materiais).

0,47 2.350,00

15 8R0270092 200 Frasco
soLUÇAO DE SORO GLICOSADO 5%
l00ML (sistema fechado, estéril, para uso

endovenoso).
3,08 616,00

16 8R0270092 200 Frasco
soLUÇAO DE SORO GLTCOSADO s%
500ML (sistema fechado, estéril, para uso
endovenoso).

4,18 836,00

l7 8R0268236 500 Frasco
SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9Yo l000ML
(sistema fechado, estéril, para uso
endovenoso).

6,27 3.135,00

l8 BR0268236 1000 Frasco
soLUÇAO FISIOLOGICA 0,9yo 500ML
(sistema fechado, estéril, para uso
endovenoso).

3,61 3,610,00

19 8R0397292 3000 Unid.

SQUEEZE (ganafa para líquidos capacidade
300 ml, material plástico, com tampa
roscável e válvula em PVC). Personalização
em Silkscreen

3,38 10.140,00

20 8R0470197 35 Unid.

TERMOMETRO CLINICO
INFRAVERMELHO (Touch Free: Sem
contato com a pele, 3 em 1: Medição da
Temperatura Corpórea, Ambientes e

Superficies; Infravermelho: Medição
Instantânea; Visor COLOR GLOW: O
display muda de cor conforme a temperatura
indicada, facilitando a leitura; Alarme de
Febre).

145,89 5.106,15

r00.646.85Valor Total
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2 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os equipamentos/materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, junto ao almoxarifado do

Departamento de Saúde - Iocalizado na Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, Centro, no 210 - Marmeleiro.

2.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as

solicitações do Departamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento
da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as

quantidades solicitadas.

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3 - CONDrçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega,para
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos
itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fomecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária.

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do Departamento solicitante, no prùzo m¿iximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

4 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA:

4.1. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da

efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Maoali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@r¡anuelcìiro.pr'.gov.hr /..1ìcitacao_(2(D¡ar:::-e!çirSp_L.SALt[ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.2. A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras
e Nota de Empenho.

4.3. Se for o caso, os equipamentos cotados deverõo obedecer às normas padrões da ABNT ou
ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

4.4. Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

4.5. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193

4.6. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do
contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

s - DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de
Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Saúde e da Enfermeira
Juliesi A. Cruz da Silva.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citadas acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarrì:releiro.pJgor.br/Icjlac¡p02@luau::sl-cua,pl-Cay¡L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N" 131/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 I2O2I
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO I.JNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender
as necessidades do Departamento de Saúde

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por c4gp,
RG.................., CPF...... (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 13112021, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Ma¡ca.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão priblica de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, toxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias ù execuçõo do objeto.

Marmeleiro, de de202l.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX RS RS

2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao(A¡narnreleinr.pr', eov.br / licitacao02@nrarlueleiro.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N" 131/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 I2O2I
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender
as necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO r.rNrFrCADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ......................, com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os frns do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, quenão empregamos menores de l8 (dezoito) anos emtrabalho noturnoo perigoso ouinsalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF" cuja
função/cargo é............ ..................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIJM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 0l 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte errds€ço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).................. ...., portador(a) do CPF/MF sob
r.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n.o 'þ'F't112021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de de202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ârnatUçlctrt¿.Olgqr:-brlljqj1iç1ç0?(llll¿ll-¡l-c_l1rj¡Unlgl-r_v.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N" 131/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 12021

MODALIDADE: PREG.Ã.O ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender
as necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papet timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ðt¡o¡ releiro.nr', gov. br / licitacao02(@nrannelcilg¿t1gtty.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pRncÃo N" 131/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 I2O2I
MODALIDADE: PNNCÃO BIBTRONTCO
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender
as necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO V

ATA DB RBGISTRO DE PREÇOS N"....../2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" I3II2O2I

Aos 'k't'r' dias do mês de '{<>¡'k* do ano dois mil e vinte e um, às t<'ß'&t<;&, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO On MARMBLEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" >È'F'k*'* SSP/PR, e inscrito no CPFA4F sob o no ****, representante
legal da empresa: ****rt:k, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IvIF sob o no 'r"t'***, com
sede na *'l'**, no ****, Bairro ****, Cidade de *x'ß'*, Estado do '¡t('** CEP ***, Telefone 1*<>lc) 

{<*****, e-
mail: ****, neste ato denominada CONTRATAD,4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especifìcados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 131/2021. CLAUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaixo

DO REGISTRO DE O presente Registro de
Preços terá validadede 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'rx de 'ß'ß'ß de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA : DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os equipamentos/materiais, objeto
desta Ata deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, confonne a necessidade da
Administração Municipal, junto ao almoxarifado do Departamento de Saúde - localizado na Rua Dr.
Nelson Rosalino Sandini, Centro, no 210 - Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do
Departamento, no prazo míximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento da nota de
empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades
solicitadas. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, poÍ igual período, quando solicitado pelo
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração, CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos deste Ata serão dados
como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada
conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é
assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada
pela ârea responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no
todo ou em pafie, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência.
Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com
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o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em
desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da
contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.
lndependentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento solicitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
OBRIGAçÕES n¡, CONTRATADA: O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, l2
(doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam
em desacordo. A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de
Compras e Nota de Empenho. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas
padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem
constatadas inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas,
resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação
ocorrerá empenalidade, nos termos da Lei 8.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos
vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei
8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.
DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da
Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Saúde e da
Enfermeira Juliesi A. Cruz da Silva. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citadas acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessarias ao seu frel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666i93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
iIíCitOS. CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E DOTACÃO
ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetu 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(@manneleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site lrttp://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada. CLÁUST]LA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
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medidas convenienres. CLÁUSULA SEXTA - o,¿ nnwsÅO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fi.rndamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
AditAMENtO, CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSALA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fomecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo d,e até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) lndependentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017.9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CtÁUSUt¿ OÉCtlut¿ - O¿ nnSClSÃO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. S3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
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sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CtÅUSal¿
nnClm,e pnlntnln¿ - n¿ WflCUt¿CÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco no

131/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CLAUSULA DECIMA SEGANDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPÇ,ÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÁusant nÉclut rnncnlnl - n,ls nlsposrcÕns nlults: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CtÁaSat¿ OÉCtml Oalnf¿ - OO fOnO: As questões
decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por enceffada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

MafmeleifO, d<'¡'l"t de 'l"l"t'l"l'de 202I

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Marmeleiro,2l de outubro de2021

Parecer Controle Interno n." 29012021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 20912021 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 13112021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no7.746,

de05dejunhode2012,dalnstruçãoNormativaSLTVMP no0l,del9dejaneirode20l0,daInstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada

existência de justifrcativa para a presente aquisição conforme solicitações juntada as páginas

0l a 05.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisas realizadas junto ao Banco de

Preços em Saúde - BPS, Portal Menor Preços, Painel de Preços do Ministério da Economia,

em site de empresas especializadas, sendo utilizados ainda, obedecendo assim o disposto no

art.3o, inciso III da Lei n" 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da
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Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520/02

em seu art. I I aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

t I .488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam coln Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-financeira

no item 10.5,6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e regularidade técnica no item

10.5.10, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guardam legalidade com o

disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSAO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

Luciana Aris

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: l-ictllÍr.carl(r?-¡-trruuels-iro.nl'.grl-y-,.þr/,-liç-i1¡t-ç-¡r-oO2(}.r¡:ilrm-e-l-c-in .pr-go-v-.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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Marmeleiro,05 de novembro de202l.

Processo Administrativo n.o 209 12021
Pregão Eletrônico n.o l3ll202l

Parecer Jurídico n." 60612021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento lisitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor prego em regime de
valor unitario do item n.o 13112021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e émissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de pregos para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de material médico Lospitalar, conforme
requerimento n." 10912021, oriundo do Departamento de Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria internaã minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de material médico hospitalar.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." g.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu art. lo,
assim prevê:

"ArL lo. Para aquisição de bens e serviços cotnnns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Leí

ø-
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser obietivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520/02, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

afializações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n." 1.519/06,

1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas Nesse aspecto o edital contempla a

habititação jurídica no item 10.5.5, qualificagão econômico-financeira no item 10.5.6 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7. Ademais o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n." 12312006,

alteradapela Lei n." 14712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação

de microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o

1t.488/07.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autoização de compra ou ordem de execução de servfo.

&



082 p.

do cl,hnnolotro
Estado do Paraná cNPJ 76,20s.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Posral 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp 85,615-000

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

O setor de contabilidade informa a existência de recursos orçamentários para o
pagamento das obrigações advindas das contratações. Por se tratar de registro de preços, o
Departamento de Finanças informa que a disponibilidade financeira deverá ser atestada antes do
pedido de fornecimento.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,

E o parecer

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 05 de novembro de2021

Parecer n" 13812021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 13112021, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender as necessidades do Departamento
de Saúde, conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de20191' do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da
lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGESA4P n"
03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.57912006, de 26 de
outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de27 demarço de2007, bem como as norrnas vigentes e

aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âr¡ar¡ne.lc_ir-t).nLgtlUbrl_licilacaaO2@nra¡'¡nel_eirgp¡.gs¡¡._þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209/2O21.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitario por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender as
necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 08 de novembro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS 14:O() hOrAS dO diA 03 dE dCZEMbTO
de202l.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 03 de dezembro de 2021.

Para lodas as referênciøs de tempo seró observødo o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comDrasgovernamcntais.gov.br "Acesso Identificado no link - lÍcitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6)3s25-8107 ou (46) 3s2s-8105.

de202l

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitasae@Dorrsl-cj1t.ru:g1¡y-_brl*lþ{¡rç-æ0?"(0J:nln-lc|çua"p1..S(¡y-=b_¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARTA N'6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREFEITO DO VTUNTCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

þuRlente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula |116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico;

vII verificar a conformidade da proposta com oq^ teguisjt-os
estabelecidos no instrumento convocatório; L-ONFERE COM

O ORIGINALVIil - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudioar o objoto, quando não houver rocurso;
XIV - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e

sua decisão;autoridade

\ /ww.marmeleiro.pr. gov.br

0 f Otlr.
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicagão à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaúano 6.258, de27 de março de2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 18 de março de202l.

JAIR PILATI
to de Marrneleiro

CONFERE CO¡'4
O ORIGINAT

O1 O|JT

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de202l

w.ww.marmeleiro.pr. gov.br
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Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

cvento: FoRMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO:

C,er.tifica rr:¡ss çlue e(a,') parrticipa,nte. ço,ncluiu o
'lCr¡rso de. .trorrna.ção. cle Pregoeires"' rnin istra<Jo. 'pelo

-T-r¡t)rJnal de,Contas do Estadr¡ do Paraná
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Curitiba, 16 de Janeiro de 2019 0 1 1ut.70?1

ATLJ RA

Coneelhelro José Þurval :Mattos do Amaral
Preslden{ç dqTrlbunal derConf+s dp Estado do Påranú

MadyCrlstlne Les,chkau de Lornos Marchlnl
Þlretona du Escof a dç Ges'Läe Ptlbllca

#erffffsmdm

http://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPRÆribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
2f 527 88c9e85&nrC P F=8 1 6 1 456 950
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SOBRADOS
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VENDE.SE
JEAN lMÖVE|S VENDE: SO-
BRADO Localizado no Bairro
Sáo Cristóvä0. Area total (lo-
lel 22x22, 484m¡, áÍea cons-
trulda 200mr, piscina. ótimo
acabamento, com porcelâna-
to e gesso, 3 quartos, sendo
1 sufte, 3 banheiros. lmóvel
completo, com cozinha, sala,
despensa, lavanderia, garagem
coberta para 3 carros. Edfcu-
la completa, Cânil, todo calça-
do, murado e cercâdo grande
sobra de terreno com jardim
e hola completa. Poss¡bilida-
de de compra com os móvêis
planejados Analiso troca por
imóveis de menor valor, Valo¡.
R$ 800 mil. CONTATO: (46)
99'1030420

JEAN tMóvEts vENDE: so-
BRADO Localizado no Ba¡r-
ro Agua Branca, esquina com
01 sulte mais 02 quartos com
131 m, por R$ 430 mil, ao lado
com 01 sufte mais 02 quartos
com 105 mr por 365 m¡|, cozi-
nha, banheiro social, lavande-
ria, sala de estar, sala dejan-
tar, lavabo, garagem coberta.
Valor R$ 365 mil. CONTATO:
9991 65551---7---

TERRENOS

',-. :' " t!-.:4..1itlt"F.'r.l

VENDE.SE
JEAN IMOVEIS VENDE-SE
TERRENO: Locallzado no Ba¡r-
roAeroporto. Área total (lote)
457 19m, (12.26x29.37 x 12
x 36.83). Com um lado iá mu-
rado. óiima visäo para á cida-
de. Ace¡tamos seu veiôulo me-
diante avaliação como forma
de pagamento, valor R$160
mil. CONTATO: (46) 99926801S

JEAN IMóVEIS VENDE: TER-
RENO, Local¡zado no Bairro
Jardim Sêminário, loteamen-
to São José. Lote com 3OOm,
(12x25). Pegamos seu carro
como forma de pagamento. Lo-
te acima do nível da rua. Fren-
te sol da tarde. Valor R$ 1 35
mil. CONTATO (46)999260036

JEAN IMóVEIS VENDE TER.
RENO: Localizado no Bairro
Jardim Seminário. Area total
(lote) 373m,, loteamento São
Josih(leno de esquina. óti-ma 'zaçäo. ValorRg 240
m¡|,. . |ATO 146)991030420

JEAN IMóVEIS VENDE TER-
RENO: Localizado no Bairro
Jard¡m Seminário. Area total
(lote) 373m,, loteamsnto São
José, terreno ds esquina. óti-
ma localízaçáo. Valor R$ 240
m¡1. CoNTATO (46)991030420

JEAN IMÓVEIS VENDE: TER.
RENO, locallzado no Ba¡rro Sa-
dia, lote com 300m¿ por Rg
1 05.000,00, lote de 388m, oor
R$ 91.OOO,0O. Loteamento de
paver com toda ¡nfraestrutu-
ra pronta, local bonito de alta
valorização, Valor R$ 91 m¡|.
coNTATO (46)999268015

SÚMUIA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAçAO DA LICENçA DE OPERAçÃO

AUTO POSTO RUFATTO EIRELI sob CNPJ
10.459.882/0001 -0 t_ toma púbtico que irá requerer ao
IAt, 

.a $enovação da liceñça de Oþeração para Co-
mercio Varejista de Combusliveis paìa Vôicuios Auto-
motores instalada na AV Castelo Branco, 450,Cenho,
Renascenca-PR, CEP 85.6 I 0-000.JEAN IMóVEIS VENDE: TER.

RENO Localizado no Bairro
Sadia, terreno com oxcelen-
te visão da cidade. Área total
(lote) 425.5m¿ (15.5 X 9.31 X
21.2 X24 X 16.17) Local tran-
quilo, próximd a escola, cre-
che, mercado. Aceita eutomó-
vel med¡ante avallação como
parte do pagamento, entrada
+ financiamento, aceita pro-
posta á vista. Vator R$ i40
mil. CONTATO (46)99926801s

SÍTMULADE RECEBIMENTO
DE LICENçADE OPERAÇÃO

JEAN IMÓVEIS VENDE: TER.
RENO Localizado no Bairro Sa-
d¡a. A¡.ea total 362.lemz (14 x
24,70 x27,03 x 1+)Areaìotat
(¡oto) 362,10 m,, lote 17 quadra
1817, Valor R$ 150 mit. CON-
TATO (46)999732887

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE
RENOVAÇÃO DA LICENçA DE OPERAçAO

JE.AN IMóVEIS VENDE: TER.
RENO Localizado no Bairro Sa-
dia. Loteamento de Sordi. Area
total (lote):416.43 M' (16,61)
X (20,08) X (1 8,00). Lote pta-
no de esquina Valor 170 mil,
coNTATO (46)999732887

JEAN IMóVEIS VENDE: TER.
RENO Local¡zado no Bairro
Jardim Sêminário, área total
(lote) 475,81 m2,23.73 m2 de
frente. Lote de esquina, ótima
localização. Vator R$ 300.000.
coNTATO (46)991030420

SÚMULADE R.ECEBIMENTO
DE LICENÇADE OPERAçÃO

VENDE SE LOTE 13X20 -
loteamento alto da conquis-
ta, Ba¡ro Agua Branca. F(46)
99941 -8555

JEAN IMÓVEIS VENDE: TER.
RENO Localizado no bairroAero-
porto. Area total (lote) 4s7,1 9m¡
(12.26 x 29.37 x 12 x 36.83).
Com um lado já murado, ótimä
visão para a c¡dade. Aceitamos
seu velculo mediante aval¡a-
ção como forma de pagamen-
to. Valor R$ 160 mit. CONTA-
ïO: (46) 99926801 5

JEAN IMóVEIS VENDE SITO:
Localizado na Linha Osvaldo
Cruz, área total (tote) 78.oOOm,,
área construfda 143mr, 04 dor-
mitó¡'¡os, 01 banhêiro, área de
serviço, despensa, cozinha, sa-
la estar, área abeda, 20 Km da
cidade e 3,5 Km da BR. Vator
R$ 990 mil. CONTATO: (46)
999260836

TERRENOALAGADO NOVA
PRATA DO IGUAçU - 300m,.
R$ 80 mil vendo ou troco. Tra-
tar (46) 99115-2379 ou (46)
9991 1 -71 35

JEAN IMóVEIS VENDE-SE
TERRENO Localizado no Baii-
ro Sad¡a LOT MARCH|OR|.
Area total do lote 300m, (12 x
25).Único lote ainda disionf-
vel nsssa regiäo;. Loteamen-
to bonito com grande valoriza-
ção; Local tranquilo e seguro;
Analiso veiculo como parte do
pagamênto. Valor: 1 1 0.000,00
CONTATO: (46) 99103420

JEAN IMóVEIS VENDE-SE
TERRENO Localizado no ba¡no
Jardim Seminário. Loteamen-
to Scotti Lote com 300 m, (14
x 25) Va¡or 170 mit CONTATO:
146) 999165551

SÚNIULA DÐ R.ECEBIMENTO
DE LICENçA SIMPLIFICADA

Claudenor José Schaedler e outros torna núblicoque recebeu do IAT ücença simpliffcadã na'ii-èì*
preendlmento avicultura de corte lá instalaäo no lo_
te no.15-C da gleba no 01, localizädo nt li;ñaÝolä
u-ran_de. munlcipro de São Jorge do Oeste _ pR, venc.
22/10/2027.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
. Avtso DE UctTAçAo

PREGAO ELETRONI-C.O,N" 130/202I -PMM: EXCLUSIVO PARA[4E E EPP
PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 208/2021.1¡C

I4ODALIDADE: Ræ¡strc de pÞcos.
Tlpo: M€nor proço-uniládo por fiem,

uöJEr0: conrataçáo d0 mpr$a pata lomælmonlo d€ inslrumgnlals clrumjco oere
atgnder æ nec€csidadas do Dgparlamsnlo d€ Saúdo, ænforme esoecifrðac¿ås e
quanroadss constantsE noAnexo I -TERMO DE REFERÊNCtA.
REC€_8jMENTo DAS pROpoSfAS: A padr das 08:30 ho;;¿ò dta 0B de novembrc
dø 2021.
TËRM|NO DO RECEBTI4ENTO 0AS pROpOSfAST Atå äs 09r00 horu do dta 03 de
dozombrc do 2021.
lNlclo_o_A sEssÄo DE DtspuTA oE PREçOS: às 09i00 horas d0 dta 03 de dszôm_
bÞ dE 2021.
Paralodæ as t€fgrôncias do lempo sorá obleNado o horåno de Brasllla lDfl.

[i"î,]ffi 3ÿÊå1fltT'$¿i."1ill;gîi,":,fr i:'f Jfl:iT:risJ,li-.,l#,n:H';
tNFCjRúAçoES: (46) 352S107 ou (46) 3525.8105.

M8mslsiro, 05 ds novembro ds 2021.
lhafs Vorglnio Blåva

prog06ira

. AV|So DE L|C¡TAçÃopREGAo ELETR0Nt_c-o-N" 1 3t/zozi _ pMM : EXcLUstvo PARA ME E EpppR0cEss0 A0t\¡tNISTRAT|Vo N" 209/2021.1tC
MO0AL|0ADE: Req¡st¡o de p@s.
TIPOi [4e¡or preço-uniládo por riEm.

uöJEtur contÊl¡çåo d0 €mpræs para fomecimonlo d6 maledal médl@ hosoitáter
para aþnder as necffstdad$ do ogporlãmonlo dg Saúdg, confo¡me osoecdica;hs ã
9ua¡u0a683 constantos n0Anero I -TERMo 0E REFERËNC¡A.
REC-E-8il\¡ENTO DAS pRoposTAs: Apsnk da;08i30 ho;;¡ö dh 00 ds novembrc
dø 2021.
TÉRMINO OO RECEBTIlENTO DAS pROpOSfAS: Ató à3 14:00 hofæ do dta 03 de
dazsmbrc do 2021.
lNlcloDASESSÁO DE D|SPUTADE pREçOSi ås 14r00 horæ do dta 03 de dôzem-
brc ds 2021.
Po€lodæ ð referóncias do tompo s€rå obs€Nado o horário do B¡a3llla lDÐ,

häiî¡',ÇH"3å'ÊåîtiTilì3T',*Xi:'.ï,T,å:i:iJiålilËåS,lf, !--,};lif,åi:
TNFORjüAçoES: (46) 3525-8107 ou {46} 3525.8105.

l\¡€rmetsirc, 05 dô novembm de 2OZl.
Thali Vorglnlo Blava

Pfogosira

Prefeitura Municipal de Verê
PUBLICAçÄO DE RESULTADO OE LIC¡TACÁO
O Prggooi@ dssignado at¡avós do Oecrcb áo t4l202f, do sols d€ ianoirc de 2O2t

com.Þas n¡ Lot Fd.¡át n" 8666/93 e L6i no 10,520 € tegistação comþlomonEr, iomd
0ubllco o r6ultado dâ l¡citdô:

1.4oDAUDAOE:.pRÊGAb PRESENCTALNo 61/2021 - PROCESSO n" 159/2021.
. uöJtsru: Aqu¡sjçáo d0 postgr lôlocónicos, para so¡ irstaladG na avenidilulz
FfancrSco ts809r.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Monor preco ooritom.
RESULTAoO: 0ESERTO.

Vsrè/pR, 0S de Novombro de 202i.
WágnorAuguslo da Silva Granello

prego6iro

Prefeitura Municipal de São Jorge D,Oeste
LrctTAçÃo
PRESENCIALNO 227i2021

lnlsre$ados leÉ tøalizat îo
abertuÉda Ptosen.

Snvolopel

ld¡à ßallzat

I\¡OOALIDADE

228t2021

Local da

sábado, 6.11.2021 - N" 7,323 JORNAL DE n¡lrnÃo 3A
rEållaçåo da s-ssåo públl€ do prcgåo: preistum de São Jorle O,O6st€-pR, situoda
naAv quaçu, zð1, ænùo, na cld8de d€ Såo Jorge D'oestè?R. Edltal na lntæÊl
a 0rsp0sç40 00s intß!8dos na o¡v¡táo d6 Licilacôff. no msmo €ndor66 tñôr.
môçð6s conplementaffi atravós do tslofone (46) j5¡¿-goso 

ou ¿o s¡iãr hiL-:jr"^;
PmqoQo.prgov.br Såo Jorgo DOestePR, 05/it/202j. LoÍå ds Ræha - Þrefet.
Dlogo do ollv€ka - Progooiþ

Fiøndo adjudlcads ¿ pßlentg llc¡taçáo, nos lemos ðnledoßs mgnclonados,
Så0 Jorge D'O6stô-paraná. ZB ds oùtubrc de 2021.

Dlogo do ollv€ira
prego€ko

podadaî" 2047t202i

FiË a omp¡esa vgncedo¡a aclma dgsc¡ila. convocede oe¡ã
prdo do 03 (trôs) dlas, a contara pa¡ùrdssta publÞçåo.
Såo Jorgo Ð'Ooste - PR,28 d6 outubó d6 20it

LEILAOA ROCHA
PREFEITA

Flcando adludlcada a præenle llcitaçäo. nor lgmos anlo¡iorG mgncionådos.
São Jorgo D'061ô-paGîá. 29 do outubrc de 2021.

0logo de oilveitr
prugoeiru

poddia î. Z04t t2021

TERMO Dç HOIIIOLOGAçÄO
MODALTDADET pREcAO pResetcr¡it N. ozr¡l¿oer.

. -oBJET_or 
CoNTRAÍAÇÄo 0E Et\¡pREsA PARA ¡Onr,rÈõ¡MÈñJo oe r,r¡rur¡

ASFALTADA pARA RÊvEsrMENro EM HDpE pAn¡ o¡ cluñnoÈs c¡öÅüir
DAFRoTAD0 MuNtclpto 0E sÄo JoRcÊ D,oEsTE/pR.' -- --- - -' -"'
. tsm cump¡mento ao dtsposto ¡oArt.30, V¡l d¡ Lei 8.666, do 2t dÊ junho ds f993.
ro¡n¿splDrca aìomotogaç¿o do prccsdlmento ¡lcltatôdo em eplgmfe, sendo vencei
oora gmpE!ô aþatxq relâcionada:

Ficmdo ¡dñdj(d. ¡ pß¡.ilrê üd6ç¡o,no, bhB mcdorr ¡nñdon,&!.

SlôJorSrD,OclGpúili,0t d. normùro dc 20:t.

Fica a empr€sa vencgdoG acima descila, convocada para
prazo de 03 (trås) dias, a contara padkdesta pubticaçåo.
Sã0Jorgs DOsst€ - pR,05 de novembro de 2b21.

LEILAOA ROCHA
PREFEIlA

malizarno

pllo S.a, Sáo Jorge

€m favotda €mpfesa

a$lnalura do ænkato,

aEsloalura do conlrâlo,

assinalu.a doconlralo,

v9nc&

no

Diogo d. Oli\ri¡n
Prcgodrc

Porhúno2lH?/mzl

n0

LINHA

PrsgoeiÞ

m9tm0

tonâ-se

e

OA
vil

LrcrTAcÄo
PRESENCIAL N'229/2021

intgNdos nã
do tol€fone

dora emprda ab¿ixo

at€nder o Ad,

cerlame em

E TERMO

sm f6vorda

TERVo DE HoMolocÅc.io

Edll8l no

Pßf6lts.

vencedo6 abaixo

AVISO E TERMO
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEGUND.A-FE¡¡.,q,8 DE NOVEMBRO DE202l ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÄO N':1106- 13 Pág(s)

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 131t2021 - pMM - EXCLUS¡VO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O9I2O2I.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, para atender as necessidades do
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 08 de novembro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAS P .

rNícto DA SESSÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de fempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: ylww,comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AOUTSTçÃO DO

^TNFoRMAçöES
EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
(46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 05 de novembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

EDITAL No 0l0712021NOT|FICAçÃO DE AUTUAçÃO DE TNFRAçÃO DE TRÂNSFO

A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no g.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69SODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN alé 0510112022.

Placa Veículo

ABA9995

{a¡¿¡¿o
ABK449O

ABW8A52

ACOl886
ACZ2G4O

ADZ4A15

AFt3781

AFJ4334

AFQ9J93

AFRl D84

AGF9E28

AGF9E28

AGS7942

AGTSOTO

AHS7288

AtL8053

Data lnfração

2611012021

3111012021

2111012021

2111012021

2911012021

2211012021

2311012021

27110t2021

2511012021

2911012021

2111012021

1611012021

2411012021

2411012021

2211012021

2711012021

31t1012021

Código da lnfração

74550

74630

74550

74550

74550

74550

74550
74550

74550

74550

74550

74550

74630

74550

74550

74550

74630

Auto de lnfração

2769501000075008

2769501000075120

2769501000074867

2769501000074856

2769501000075067

2769501000074895

2769501000074912
2769501000075026

2769501000074984

2769501000075060

2769501000074864

2769501000074751

2769501000074930

2769501000074938

2769501000074910

2769501000075025

2769501000075144

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado atrâvés de

httpr//www.m¡rmeleiro.pr.gov.brl no l¡nk Diárlo Oficlal.

Início
tsP
Etasil+ã

Página 3



0811112021 11:25 Mural de Licitações Municipais

es Gsrå
Deta lhes processo licitatório

Entidade Executora , *u¡lièipro oe rooù*rrr*o

Àno* 2621

Nolicitação/dispensa/inexigibiliclade* 
-. I rr:'

Modalidade* p¡pq5o

Instituição Financeira i

Data da Abertura das Propostas ûtt2/202I

NOVA Þatã da Aberlura das Propostas

D¿lta de Lànçänìento do Edital

TCEPR

090 a

Voltal

'r q lwl L{td(rÀsw lliÐ u lÂ1M

Número eclital/processr:* 2¡972¡21 f

ContÍato cle Ernpréstirno

rcos provsnlcntês.dq.olgañlslr.gf lnternaclonrls/mVl!lf?tÊ¡als de çléCll

Datü fìeqistro

Datô Rêgistro

oBl11.l2021

Percentual de partlcltração: , g,gg 
i

Descrição Resurnída do objetoý contr¿rtirçäo cle empresð pari: f'orrrecÌmento de nì¿tteri;ll rrrirJicr: hospitalar, para

atender as necessidades clo Departanrento de Saúde.

Fot'ma de Avaliçäo Menor Preço

Þotação Orçanrentár'ia*, ¡g62r.çr0 j.001.6202733903036000

Preço nráximo/Referêncla de preço - 100.646,8s

R$*

Data clcì Lançârnento do Edit¡Ìl 05/I1/2021

Data da AbeÉura das Propostas

Há itelns oxcluslvos par'¿r EPP/ME? SìirYl

H¿i cota de participação para EPP/ME? Não

-lrata-se 
de obra conì exigeÂncia de subcontrataçäo de ËPP/MË,? Não

Há priorldade para aquisiçõcs de nricroemprcsas reg¡onais ou locais? Näo

Data Cancelanrento

CPF: 8148028931 (þoout)

Ëdhår Ê*tt¡¡Þ

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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96120. ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

nemçÃo DE trENS - pRecÃo elerRôru¡co No oo1s1t2o21-000 sRp

1 - ltens da Licitaçäo

Descrição Detalhada: ALCOOL zO% 1Átcoot 70% antisséptico (Antisséptico se refere a tudo o que for utilizado no sentido de degradar ou inibir a
proliferaçäo de microrganismos presentes na superffcie da pele e mucosas). I LITRO

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPp/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Näo critérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 3000 C¡ltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 7,48

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrêga (Quantldade): Marmeleiro/PR (3000)

)escrição Detalhada: ALCOOL 70% GEL (Álcool 70% antisséptico (Antisséptico se refere a tudo o que for utilizado no sentido de degradar ou inibir a
proliferação de microrganismos presentes na superffcie da pele e mucosas). 60 ml

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 3000 Crítério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 2,58

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3000)

Descrlção Detalhada: BOLSA COLETORA URINA 2L SISTEMA FECHADO (Bolsa graduada na capacidade para 2.000 ml permitindo excelência na
mensuração da urina. Sistema fechado com válvula anti-refluxo. Com membrana auto-cicatrizante que garante múltiplas stérile
para coleta de urina. Espaço para preenchimento dos dados do paciente. Suporte de fixaçäo com haste rlgida e com alça
cordão. Pinça corta-fluxo do tipo "clamp". Tubo extensor em PVC de 1 20 cm, transparente, atóxico, flexfvel, sem dobras.
Conector universal com ajuste para sondas vesicais, com tampa protetora. Livre de Látex. Apresentação unitária).

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPp/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 500 Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade

¡-{alor Unltárlo (R$): 4,66
¡rtervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

Descrlção Detalhada: COLETOR DE URINA TIPO SACO 2L COM BARBANTE (Coletor de urina do tipo sistema aberto. Possui barbante. Capacidade:
2 lihos. Não estéril. Pacote com 100 unidades).

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010; Náo Crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 100 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnidade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 58,01

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (100)

- Solução

- Soluçåo

. Solugáo

PREGÄO ELETRÔNICO NO OO,I31/2021-OOO SRP UASG 454524 0811112021 10:08 (1/s)
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Descrição Detalhada: COLETOR DE URINA TIPO SACO 2L COM BARBANTE (Coletor de urina do tipo sistema aberto. Possui barbante. Capacidade:
2litros. Não estéril. Pacote com 100 unidades).

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 23,76

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Descr¡ção Detalhada: EQUIPO DE SORO MACROGOTAS (Equipo para infusão de soro; Somente para infusão por gravidade; Esterilizado por óxido
de etileno; Atóxico e apirogênico; Ponta perfurante com entrada de ar e fìltro hidrofóbico; Dispositivo para entrada de ar; Câmera
gotejedora flexÍvel; Filtro de partÍculas de 15p; Regulador de fluxo; Conector luer slip; Tubo flexível de 150cm: lnjetor lateral - Y
auto cicatrizante; Descartável ).

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EppiCooperativas.

Aplicabilidade Dec¡eto 717412010: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3000 Gritérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 gn¡dade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 1,27

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0,01

¡Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3000)

Descrição Detalhada: EQUIPO DE SORO MICROGOTAS (Equipo para infusäo de soro; Somente para infusão por gravidade; Esterilizado por óxido de
etileno; Atóxico e apirogênico; Ponta perfurante com entrada de ar e fìllro hidrofóbico; D¡sposit¡vo para entrada de ar; Câmera
gotejadora flexfvel; Filtro de partfculas de 15¡.r; Regulador de fluxo; Conector luer slip: Tubo flexfvel de 150cm; lnjetor lateral - Y
auto cicatr¡zante; Descartável).

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabilldade Decreto 717412010: Não crltério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 100 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 1,99

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrêga (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

Descrlção Detalhada: EOUIPO PARA NUTRIÇÃO grufgRt (Produto estéril; Conector escalonado; Ponta perfurante com tampa protetora; Câmara
de cotejamento flexfvel; Pinça rolete corta fluxo; Atóx¡co; na cor azul que evita a conexão acidental com o acesso venoso; Uso
único).

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

-Quantldade 
Total: 2000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

ìuantldade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 1,35

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)

Descrição Detalhada: LENçOL HOSPITALAR DESCARTAVEL (Papel Lençol - rolo de 70cm x 50m; descartável; 100% celulose reciclada com fibras
naturais; Não estéril - uso único).

Tratamento Dlferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174120'10: Não critérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 500 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnidade de Forneclmento: Un¡dade
Valor Unitário (R$): 13,33

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (500)

- Solugåo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00131/2021-OOO SRP UASG 454524 0811'112021 10:08 (2t5)
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l0 . Solução

Descrição Detalhada: MASCARA DE OXIGENIO ADULTO (Modelo Adulto; Com Tubo de 02; com reservatório; não estéril; Composto por: . Máscara
de Oxigênio de Alta Concentração - Tamanho Adulto; . Tubo de Oxigênio 2,10 m; . Bolsa Reservatório; . Composição: Máscara
em PVC (cloreto de polivinila) resistente e não tóxico

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010: Nâo Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 50 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 28,98
lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (50)

Descrição Detalhada: PAPEL GRAU clRtiRclco PARA AUTooLAVE 25oMMX100M (Rolos confeccionados de papel Grau Cirúrgico + Filme
Laminado Azul PET/PPcoex multicamadas, com indicadores químicos impressos na embalagem)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 20 Cr¡tério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 109,43

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

2-

Descrlção Detalhada: PAS ELETRODO ADULTO (Descartável Para Desfibrilador - DEA - compatfvel com o aparelho Life 400 - Futura).

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
valor unlrário (R$): 596,28

¡ntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

Descrlção Detalhada: PÁS ELETRoDo PEDIATRIco (Descartável Para Desfibrilador - DEA - compatfvel com o aparelho Life 400 - Futura).

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPp/Cooperativas.

Apllcabilldade Decreto 717412010: Nãto crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 10 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesöes: 0 gnidade de Fornec¡mento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 713,03
lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Descrlção Detalhada: SERINGA 10 ML BICO SLIP (corpo transparente, facilitando a visualização do produto; Atóxica, Apirogênica e Graduada; com
cilindro com anel de retençäo; Siliconada e com haste com quebra de segurança; Produto de uso único; lnformações sobre
procedência e validade impressas na embalagem; Garantia contra defeitos de fabricação ou materiais).

Tratamento Dlferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPp/Cooperativas.

Apllcabilldade Decreto 717412010t Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 5000 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 0,47

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
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Descrição Detalhada: SoLUçÃO DE soRo GLlCosADo 5% 1ooML (sistema fechado, estéril, para uso endovenoso).

Tiatamento Diferenclado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Näo Gritério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnidade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 3,08

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (200)

Descrição Detalhada: SoLUçÃo DE SoRo cLlcoSADo 5% 5o0ML (sistema fechado, estéril, para uso endovenoso).

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010: Nâo Critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Fornec¡mento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 4,18
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

âÐescrição Detalhada: SoLUÇÃo FlSloLoclcA 0,9% loooML (sistema fechado, estéril, para uso endovenoso).

Tratamento Diferenc¡ado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 500 Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
Valor Un¡tárlo (R$): 6,27

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

Descrlção Detalhada: SoLUçÃo FlSloLoGlcA 0,9% 500M1 (sistema fechado, estéril, para uso endovenoso).

T¡atamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Näo Critérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: '1000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 3,61

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

Detalhada: SQUEEZE (garrafa para lfquidos capacidade 300 ml, material plástico, com tampa roscável e válvula em PVC). Personalização
em Silkscreen

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilldade Decreto 717412010t Nâo critérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 3000 Cr¡térlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 3,38
lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3000)

Descrição Detalhada: TERMOMETRO CL|NlCo INFRAVERMELHO (Touch Free: Sem contato com a pele, 3 em l: Medição da Temperatura
Corpórea, Ambientes e Superflcies; lnfravermelho: Medição lnstantånea; Visor COLOR GLOW: O display muda de cor conforme
a temperatura indicada, facilitando a leitura; Alarme de Febre).

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclus¡va de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 35 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 145,89

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (35)

. Soluçåo
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